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-""" TEAMO DE DELIBERAÇAO """ 
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Apéa aa inquirições, pelo MM. Juiz 
rei prorerid& e seguinte despache: "Extraia-•• 

, 
copias de presente• ch,s depmimentms hej, celh! 

d••• regi ■trandm-•• e autuanda-•• come 'Pedida 
de Prmvidincia" e abrindo-em vista ao rmpreaen-, 
tanta do Min· Publico." Nada maia. D• que 

para co••tar_..._~'r.::s;.;~-----<º•ria Jaith•r ~. 
de Oliveira}, do Crime, datilograrei • 
subscrevi. 

MM. JUIZ: 

DR. DEFENSOR: 
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"º"TERMI IE IELARAÇIES""" 

=================== 

Aes dez dias de m;s de março dm eerrente 

ano de mil nmveeentes e nove~ta a einee, às onze horas, na sa

la de audi;nsias de~ta Vara Criminal da Csmarsa, onde presen-
, , 

te se enmmntrava a MMª• Juiza de Direita, I»ª ANESIA EIITH K! 
WALSKI, cmmigo EsGrivão dm Crime a meu cargo e ao final auin,! 

, 
ao e sendo ai, na f":resença da Ir§ Elaine Sanehes-Prommtora de 

Justiça desta Cmmarca e do Ir. Pedro IvoMaahaào, aàvogado mili - -
tante nesta eidame, cmmflJareeeu a Srª MAftlA 8A UJZ MACIH\Sf, br._! 
sileira, masada, mani-.tire, natural de Curi tiba-Pflt. ,, masciôa em 
oa.o,.4,, filha da Eu,genio Mae:hado e Maria !'tosa Mashado, p,ert_! 

, 
dora da Cedula de Identidade ftl n@ 7BO:s6,-l-SSP/Pft., residem-

' -te a Ptua Sete da Setembra, nQ 157, nesta cidade e em Curitiba, 

n- Cornjunto Atuba 02, bQ 420, ~ ftua franeismo Eug;nim Gomes 
Pereira, Pinhais, a qual am sei inquirida ~elm MM. J~iz disse: 

Na quarta-feira de ainzas passada a declarante estava na sua 

resieênci.a onde tem uma Lanishamete na 1".irepte, no quaBte da re

sid;nBia jbntamante smm seu filho e eutros r-miliares e per 
, 

valta das 20:40 hmzas. Seu filha roi ate a mezinha fritar pei-

xe quando netau que havia um movimento estranho no balc'ãm da 
lanehonete. Eselareae a deelarante que vive maritalmente som 

m sr. Euclides $mares dos Reis~ Seu filho entio oomunisou que 

seu aompanheiro Euml~des estava sendo preso pela Autoridada P! 
, 

l~eial ~er venda de tmxiem. Realments dois elementos se apre--
.. , 

-~entaram € □mo sendo da Dele~amia Amti-toxi~os. Revistara~ en--
J. - • dA • d d . - t - b, ' d . 1 . t b .ao a resi enGia e ,eram voz ·e prisao amem a •eo aran e se 

a alegação que a droga foi encontrada na sua résidência e que 

a deelarante deveria sabe~ de tal fato. A deslaramte amnheee a 

pessoa de Andersen Carreia Santiago o qual havia mompareGido -

no estabeleeimento do seu marido, por volta das: 16: 30 a 17: 00 

horas, dizendo que ia pegar o Ônibus para Joinville. A desla

rante arrendou o bar em janeiro deste amo e tinha um quarto -

disponível que alugou para o tal de Andersen, o qual segunde 
, , 

soube e realmente traficante de ceaaina. Esmlarece· a deslaran-

te que em razãm da pressão da Autoridade Polimial disse que s 

seu nome era Angela MaBhado dos Reis, mesmo porque a Autmrida - .. , 
de nao pediu Identidade. Levados a ielegasia de Policia, some! 

te permaneGeu prese e sompanheiro·da demlarante! Sem esslare 

eer porque, a deelarante foi solta na mesma madru,ada. À pa~ 



, 
fe, eomida, eigar~a. Seu marido estava em "regalia", tant0 que 

na quarta-reira passada, o mesmo shamou-a para ir dormir na 
, 

sua mompanhia na Delegasia de Polimia, e que roi autorizada P.:, 
, -lo ~alegamo de Pelicia 9ouglas, tendo entao, a depoente ~erma-

neeido uma noite som o ~resa Euolides, na mela da Delegamia.1! 
, 

tem por volta das 22:00 heras, foi ate a telegamia levar €iga~ 

ros para Euslides, quando rei informada que o mesmo não se en

sontrava na telegaeia de PolÍeia. Como nesta mesma data tinha

ttonversado sem ID &,r. Pedro Ivo Machado pela manhãi;, osasião em 
·. , 

que o mesmo pegou eo.pia do r lagrante 1-avrado csontra o seu mari 

de~ Assustada a deelarante ncva~ente proeurou o Ir. Petjro Ivo, 

para saber o paradeiro de seu sompaoheiDe, quan~b entio este 

procurou o Julzo som um Pedido de Habeas Cor~us; Que a d-ela--- , , 
ran:te _na~ .. ~aba. que a. Pelisia quer eom o se:u marid!falem dm rat0 
notieiacle,: mas sabe que alguma eoisa existe entre o s~u sompa
nebri,, digo, mompanheiro I e os paliciais; · Seube nesta, da.ta . que 

, 
seu somp,a.nheiro tinha .sido levado pela Polimi a em Curitiba pa-

, , 
. ra reconheeer Ande·rsmn, na )Delegasia Anti-toxiees e segundo o - . ~-.. . .- , plantao, o Delegado ~ougas rmi n-:a, reum1ap na Uni ao da Poli--

, 
mia Civil; Seube atraves ddPolisial Palumh, ~u- e seu marido -roi levado até Curitiba, pelos Polieiais Messias e -Ivan, eem 

wm ear~it 11artieular,l d.lato flor volta das 14: 00 horas. A deela--

rante nio te- anteeedentes erimimais e nem seu maridm. Smube 
a deelarante qu.a Anderson encontra-se em G.uaratuba, desde ter

;a-reira ~assada, ~nrormaçio prestada per um rregu;s da decla

rante, de nome Caia; A dealarante sonfirma que e Andersen dei

xou a droga no bar da declaramte para o seu eompanheire. passar 

para ms demais que vendiam para Andersm1f. Reperguntas 11elas Pa.! 
tss presente&: Nio b-uwe. Nada mais. De' que para sons Eu~ 

(@arioJaithar lemçalves de lliveiPa), Eserivãe do C ime, 

lograrei e subsmrevi. 

Dftl. PIHMITlfU. 

· rtft. fl>EFENSIUH 

--DECLAftANTE: 



2!ã TESTEMUNHA:· 

Estado do Par~ã , 

PODER JUDICIAJUO . EUCLIDES ilAPtES {HS REIS, brasileiro, easada,som 

36 anos de idade, filho .de· Cezarim Soares dos !eis e Ana Bert_! 

lina, ~ortador da CI i1 nt 2.0,5.183-Pj., resident~ e damiei-

liado à Rua 07 óe Setembro, eentrm, nesta cidade. Am ser muvi-. 
do pele MM. Juiz disse: 1 dealarante conhece Aadersma de Tal, 

, 
ha uns quatro meses, o qual alugou um quarto do deslarante.Qua 

quinze dias de~ois o declarante per€ebeu que o mesmo mexia eom 

tráfico de &1:ocaina e dai não'mais alugou 0
1

quarto piaram mesmm. 
,a,.t/lV-. _.Â. • _, ··"· .• 

1 anderson naa tem res1denc1a rixa, mas e or1g1nar10 da Jo1n-
. ' ' ' ' - ' ' 

ville. Uma semana antes da p~isao do declarante, Andersen ira
r sistiu p,ara que o d_eelarante vendesse ~ara:.ele Co!;_eaina, e a-

, . . t· . posa 1ns1s ensia de Amderson o declarante ficou emm um ~aeo-

te deixado pelo mesmo, sendo que no dia seguinte devolveu sem 

ehegar a abria o paeote. Na da~a da ~risio,·q~arta-reira de 

einzas, ~or volta ~as 22:OO ~m~as~ Andersen Gheg~u'na Lan€hon~ 
te que o declarant~ toea junto com a sua sompanhei~a G@m um 

, 
paemte mantende 33 buebas de eoeaina, pedindo ~ara o deelaran-

ta venden. Um menor chegmu a ~r no estabelecimente pedindo pa

ra eomprar eoeaÍna, tendo o deslarante dito que nio tinha. Dez 
' • , ·. f '· ' ' ' ' 

minutos a~os a saida de Andersmm, ehegmu einco polieiais da 
' ' 

.. , . ) ": ' 

anti-:-texieos e 19renderam o dea:larante que tinha. sob a sua gua!. 

da a d~oga deixada fi)or A11ders~A. Na oca~iã.o chegaram .a levar 

eomo tàstemurnha a coli;lpanheira d~ des~arante rilaria da Luz Macra_!! 
._,, ' .j, "'' • 

de, a qual nam sabia de:nada, sendo solta em seguida. 1 deela 
"' ,. . . 

rante pi,ermaneeeu filreso ate a data de ontem ou mais fl)recif,,amen-

t~ hoje peia
1
madr~gada, tendo ain~a ~ernoitado na -elegacia 

, . 
,de Policia. Em data de_.ontem por volta das m,:30 hmrai cla ma-

nhã, o declarante f,ai ~eeambiadm n9 compJanhia do policial Mas-
, o , ' 

sias, ate Curitiba, na Delegaeia Amti-toxiees, segundo ele,pa-

ra reeonbecer o elem~nto Gonheaido eomo Andersan de Tal, que 

teria deixado a droga no estabelecimento do declarante. i de-. 
elarante foi retirado da ~ela para ir ~ara Curitiba, pelo Pmli 

.. -· , 
€ial Messias~ que disse que o ~r. touglas, o Delegada e que 

tinha determinada o. re.eambiaaiento do lep.CD•E.?Jlltfei. Chegando em Cu-
.> • ' 4 •. , , 

ritiba foram direto para.a Delegasia Anti-toxisms 9 la ~ermane-
, . 

eendo ate 13:30 horas, quando foram almo9ar nas proximidaE4es e 
' . , , 

por volta das 15:OO horas~ abegou na telegaeia Anti-toxicos o 

telegado Luiz Carlos de llÍ~eira, _esslarecendo o •eelarante que .. ., 
ele mesmo se identificou e tem as seguintes saramteri~tisas:Ca-

belo meio grisalhe, magro, não mui to .alto, sor branca, estava 
de samisa ·esporte e ealça clara e sap~to e loeo em, seauida. c;ne 



~ou outro senhor, baixo, gordo, de mor slara, olho castanho, eom . . ' , . ' 
entradas de salvieie no sabelo, o···qua1·,f1:li· ·a·fi)résentante, digo, o 

qual foi apresentado somo ocuFante de um aar~o abaixo de @esem-
bargador, não ehegando a falar o nome. Apresentaram ainda, um 
àutro SeÔht?r, como mlé's-em-b-a-r-g-ado-r·,· eo·nr as_ ·s·e·§aintes earasteristi-

. ' ' , 
sas: Bem alto, magro, oab~lo grisalho, usaado oeulas, ter~o mar-
rmn, mom a idade a~foxi~~ai da·,,~ to ános; Que ~inda 1 estava nm 
losal e se·a~resentou eomo·@elegàdo o Ir. Kimsbi Hatanda, de ori 

, .· ' . . ~ . , -
gem japonesa; Que a pessoa apresentada como ocrn(llànte do cargo a-

6a~xo de Desembargador, aparentava ter ,1 a 52 anes de idade; 1 

Delegado touglas, de Guaratub~, ~esse momento e saiu em seguida, 
' ' . . . , .. 

retornãndo,ao ~ocal ~or mais duas vezes e iainde. 1 declarante 

roi interrogado pelo ~elégado.Luiz Carles, inieialmente s~bre a 

apreensão dâ droga em seu esta6ãlesimento e a sua ~artici~~ção -
no tererido Delito e em,seguida fizeram um reconheci~ento, eolm

carndo' alguns µresos ~ara o declarânte apontar a pessoa de Ander

son; No entanto, a ,pessea que tinha alguma se~elhança com o tal 

Andet~on; ';º erâ o ~erdadei~m, ni~"e,egando ~~~tanto o demlaDan 
te a reconhecer a tal pas•oa~ Em 5jg~ida, Luiz Carla~ passou a 

', '.· ·. ; ''' ~ :' 
amaa,~r ·o declarante de q~e a Policia sabia de todas os ~asses -
do declarante e que o d~cilarante deveria assinar wmrà deel.aração, 

dizendo que o crime do eas6 Evandre tinha sido "a~jado" pelo de

eI~;~nte e ~or tii~ene~, que é amigo do deslarant~. Neste .Passo, 
. . . ·. ' t " ' , ' .. 

esslareee o deelarante, que na epoea em que foi encont~ado o cor 
' . ,. ' 

podo menor Evandro, o declarante foi ouvido no Imquerito e par-

tiei~ou das.busoas do corpo;' 'jun~amente €em o gruf)o ~igre em que 
' ' . 

era D~leg~da a irª 
j ,. • '' ' ' ' 

Leilà e seu amigo, diga, seu _,marido Adal to e 

ainda cis Policiais Blaquenei, Peneai e Alfredo. Parti€ipdu tam

Na 
, . , ' 

bem com o liogenes das passeatas por segurança, na cidade~· 
• -- ,_. '."( ,. . # 

oeasiae o de~~~nte presteu de~o~mentci na @elegacia,de Polisia 
qu~ndo a Tigre o ci:'olosou como suspiei to _e inclusive indo " virias 

vezes na sua easa~ dur~~t~ as investigaç;es~ .Luiz Carla~ menoio
Âou também qu~ o de"claràn'te ·ª li~genes' tinham colocado ~tinga na 

: .. , . ' 

Serrar~.ª ~a :ramilia Abagge e. que poderia o declarante pegai" eia 
coen-f a, ames de Cadeia~' m declarante t'ambém foi ameaçado de ser 

pend~rado no ttf,lau de ara;r.an;' 1 deelarante então disse que nada 

tinha a de€larar ~o;que nada sabia e que ~oder!am fazer o que -

quisesqem com~d~~ii~e. 1 delegado insistia em que o_decla~ante i 

nocr:entasss os pr~sos de caso Evand1,ca} As mesmas pe~gtintas er~m 
. , ·. ._ '-~: ..._}' ·,~.: ' . ~ # 

r~it~s pelos demaii ja meneionados ?Blo dec~arante, com exeeçao-

do apres~ntado somo le-sembargador: que fic~vá a19e_nas olhando 11ara 
'. . . ' .. ~-- . ' >.. . . . , 

o declarante. Que o declara'nte permaneceu das quinze horas ate -
:as 21:3Ó nor~s Flf!Jroximadam~nte sendo inquirido JlJQr essas f!lBSsoas 

que téntavam s·onve1nc~:..10 a raz0r à tal deiclaI'açãm;' !Durante. o tem 
1,: 
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tornavam para interregá-lo novamente. Que sempre interr~ .. -, --w-\ 

gagam no mesmo sentido de que o deslarante afirmasse ~rar 

escrito que o "Caso" Evandro, havia sido uma "arma;ion en -, 
tre o declarante e o tiogene&. Por volta das 21:00 horas, 

sem que o declarante assinasse qualquer ~apelou declara

çie, tendo todos"femhade a cara" ,ara o declarante e sai-
, 

ram da Delegacia Anti-toxicos", tendo o declarante ida 

jantar na companhia do Policial Messias; Passaram por vol 

das das 23:00 horas, na residênsia do Ir. touglas, deleg~ 

do de Guaratuba, em Curitiba ainda, e desmeramí!fllara Gu_!: 

ratuba num iol braneo dirigido pelo Messias e quando cbe-

garam no ferry Boat, ~or volta das 01:30 boras mais ou 

menos, só havia balsa, e s~ conseguiram atravessar ~or 
,. 

volta das 04:00 horas da madrugada. Ninguem mais ~ergun--

tou ao declarante e somente "fecharam a eara" e hoje pela 

manhã, soube atrav~s de seu advogado, ir. Pedro Ivo, que 

havia sido solto ~or força de Habeas Cor~us. Que quem ~a

gou o alm@ço e o jantar para o deelarante em Curitiba,foi 

o policial Messias e esclareGe que jantou na ~ua 24 Horas 

e pelo almoço o ~olicial ~agou ft$ 12,00; 1 Policial Mes

sias disse para o declarante, que se ele fizesse a tal 

declaração, ganharia um bom dinheiro, para "acertar a vi

da", n;o esclarecendo quem pagaria; 1 declarante shegou a 

aomentar com a sua esposa tal fato, mas não esclarecendo

os detalhes; Messias disse ainda que se o declarante.fizes - , . se a declaraçao estaria livre do processo de trafiem. Re-
periuntas pelo Minist~rim P~blieo: Não houve. Reperguntas

~elo tr. Pedro Ivo Machado: Que o tio de Andersen reside 
, 

no final da Rua Patriarea, nesta cidade e e conhecido Gomo 

vidraceiro, onde Andar ~s vezes pernoita. N~da mais. te 

que para constar ....__~~-~..-o:::;;;.-Dario Jaither Gomçalves de 
datilografei e subscrevi. 

il't. DEFENSIJ'l: v~ ~ ~aÁc:, 

IEC LAR ANTE : &<fa.;"4 ~ ~ ~ _, 
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REC[ZBll-1\ENTO 
Aos __ J!J. ....... de ... :71J..aflS_O. ................ de 1'9 __ 7.5. __ em 

Cartório, fo~am-me entregues estes utos. Do que, para 

constar, lavrei este termo. 

Escrivão o subscrevi. 

R~G. SOB O N.0 <Bf$à tis. 33 
DO LIVRO COMPETENTE N.2 OZ 

EM_Hj_DE O DE 19 ~ 

VISTA 
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PODER JUDICIÁRIO 
Estado do Paraná 

Autos nº 34/95 de Pedido de Providências. 

Requerente: MARIA DA LUZ MACHADO. 

O presente pedido de providências, iniciou-se a partir 
da ordem de "Habeas Corpus", concedida em data 10.03.95 ( madrugada), 
requerida pelo advogado Pedro Ivo Machado em favor de Euclides Soares dos 
Reis e, tendo em vista, as declarações da requerente acima nominada que, 
em data de 10.03.1995, compareceu neste Juízo dando ciência de que, seu 
companheiro EUCLIDES SOARES DOS REIS, tendo sido autuado em 
flagrante, por delito previsto na Lei 6368/76, foi retirado da Delegacia de 
Polícia local, com autorização do Delegado titular, tendo lá sido submetido a 
interrogatórios Capital do Estado, cujo conteúdo não tem conhecimento 
(fls.03/03-verso). 

Concedida a ordem de "Habeas Corpus "( autos n ° 
33/95), em apenso, restou constatado, que efetivamente, o paciente, não se 
encontrava na Delegacia de Policia (certidão de fls.02-verso dos autos nº 
033/95); foi também ouvido o referido paciente ( fls.04/05), onde o mesmo 
alega que realmente, foi levado à Capital do Estado, em data de 09 .. 03.1995, 
por volta das 9:30 horas, remoção esta, feita pelo Policial Messias, por 
determinação do Delegado .Douglas, onde foi encaminhado à Delegacia Anti
tóxicos, lá permanecendo até altas horas da noite, só retornando por volta das 
4,00 horas da madrugada do dia 10.03.1995, para a Delegacia de Policia 
local. 

Conforme se vê dos autos de inquérito em apenso, o 
referido indiciado foi preso e autuado em flagrante delito, no dia 02.03.1995, 
às 22,00 horas, prisão essa, comunicada ao Jufzo pelo ofício nº 146/95, em 
data de 03.03.1995.(fls.07 dos autos de inquérito nº 116/95). 

Nos autos de inquérito,(auto nº 116/95), foi requerido 
e deferida a extração de peças destes autos e dos autos nºs 34/95 e 33/95, e 
encaminhado a Corregedoria da Polícia Civil, para a adoção das providências 
administrativas cabíveis. 

A ilustre Promotora de Justiça, ouvida às fls.06, 
nestes autos, requer a designação de data para a oitiva formal do Sr. 
Delegado Dougla e do policial civil Messias, lotados na Delegacia de Policia 
local. 

Com efeito, tendo em vista, o contido na certidão de 
fls.02-verso e do conteúdo dos ofícios de fls.09/10 dos autos "Habeas 
Corpus" nº 33/95, faz-se necessário que as pessoas Indicadas, esclareçam o 
Juízo, que exerce também a Corregedoria dos Presidias da Comarca, os fatos 
noticiados no presente procedimento, conforme determina o Código de 

Anésia Edith Kowalski-- Juiz de Direito 1 



PODER JUDICIÁRIO 
Estado do Paraná 

Organização e Divisão Judiciarias e o Código de Normas da Douta 
Corregedoria da Justiça. 

Assim sendo, defiro as oitivas pretendidas pela 
ilustre Promotora de Justiça para o que, designo o dia 07.04.1995, às 10,00 
horas, devendo o policial, ser requisito ao Sr. Delegado local e este, ao Sr. 
Delegado Chefe da Subdivisão em Paranaguá, inclusive, para que este, 
querendo, acompanhe os depoimentos. 

Determino ainda, que seja oficiado ao Delegado 
Geral da Polícia Civil, dando-lhe ciência da presente designação bem como, 
ao ilustre Corregedor da Policia Civil. 

Traslade-se o presente despacho, nos autos nº 
033/95 e inquérito nº 116/95. 

Intimem-se. 

Gua 

Juiz de Direito 

AnéSia Edith Kowalski-- Juiz de Direito 2 
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foram-me entregues estes a os, do que pare 

constar lavrei este t rmo. Eu ---------········----------------· 

O referido é verdade e dou fé. 

Em, ~S S / !3S.>: 



PODER JUDICIÁRIO 
Estado do Paraná 

Autos de Inquérito nº 116/95. 

Indiciado: Euclides Soares dos Reis. 

O presente inquérito, foi instaurado, mediante o auto 
de prisão em flagrante de fls.02/04, , (conforme "Habeas corpus" nº 33/95) 
com conseqüente soltura do indiciado e declarado nulo, por se encontrar sem 
qualquer assinatura nos atos praticados pela autoridade policial de 
Guaratuba. 

Foi constatado nos autos em apenso, que o Sr. 
Delegado de Polícia titular, havia viajado na data referida (10.03.95), 
impossibilitando inclusive, o pedido de informações necessárias à instrução do 
"habeas Corpus". 

Com vista, a Doutora Promotora de Justiça, em seu 
parecer de fls.16, requer a extração de cópias dos autos em apenso nº s 33/95 
e 34/95, para serem encaminhadas à Corregedoria da Policia Civil para a 
adoção de providências a ela afetas, baixa dos autos para a ratificação dos 
atos e desapensamento. 

DEFIRO, na íntegra a promoção de fls.16, da ilustre 
Promotora de Justiça, extraindo-se as cópias necessárias ao requerido, 
autenticando-as. 

Desapense-se os autos 33/95 e 34/95. 

Traslade-se o presente despacho aos autos acima 
mencionados. 

Após, baixem para os fins requeridos no item 11, da 
promoção de fls.16. 

Intimem-se. 

7 de março de 1995. 

Anésia Edith Kowalski - Juiz de Direito 1 



PODER JUDICIÁRIO 
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Autos de "Habeas Corpus "n ° 033/95. 

Paciente: Euclides Soares dos Reis. 

Pedro Ivo Machado, requereu na madrugada de 
10.03.1995, o presente pedido de "Habeas Corpus'', cuja ordem, foi concedida 
a de ofício, pela decisão de fls.02, eis que, requisitado o inquérito respectivo, 
( n ° 116/95), constatou-se a inexistência de qualquer assinatura do Sr. 
Delegado de Policia local bem como do Escrivão e que, a autoridade coatora, 
estava ausente da Delegacia e da cidade de Guaratuba, impossibilitando o 
pedido de informações necessárias. 

Em razão de tais circunstâncias e o horário, o 
pedido foi formalizado posteriormente e não foi determinado o publicação, 
registro e intimação bem como, não houve a providência prevista no artigo 
574, inciso Ido C.P.P. 

Assim sendo, pelo presente, regularizo os presentes 
autos, determinando que se P.R.I. a decisão de fls.02, e, nos termos do·que 
dispõe o artigo 574, inciso I do Código de Processo Penal, dela recorro de 
ofício ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado. 

Desapense-se. 

Traslade-se a presente, nos autos nº 116/95 e 34/95. 

Cumpra-se o item li da promoção de fls.12 do M.P. 

Oportrmamente, subam os autos à Egrégia Superior 
Instância, com as homenagens deste Juízo. 

Juiz de Direito 

Anésia Edith Kowalski - Juiz de Direito 1 
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CERTIFICO que em atenção ao de-0paQho de 

óf-0. 07/08, expedi oóZQio nQ 184/95 ao Vefegado de P~ 
fZQia LoQaf, hequi-0itando o PofZQiaf Me-0-0ia-0; expedi' 

oóZQio nQ 188/95 ao Vefegado Cheóe da Sbdivi-0ão da Po 

fIQia Civif em Pahanaguâ hequi-0tando o Vefegado de Pi 

fZQia Vougfa-0 Po-0-0ebon; expedi oóZQio n9789/95 ao Ve

fegado Gehaf QOmuniQando a hequi-0ição do Vefegado e 

a data da inquihição, bem Qomo expedi oóZQio n9186/95 

ao Cohhegedoh da PofZQia VZvif. 

O heóehido ê vehdade e dou óê. 
28 de de 7.995. 

VARIO OLIVEIRA 

P'· 

l 

I 

I 
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e, que a audiência desig

nada para hoje, às 10:0D-hmras, nã~ se r@alizeu face m 
ni@ cempar®cimen,e de Da~ Douglas e. Pessabsn a Freitas, 
Delegad® de P@licia desta cidade a de sr. Mmasias des 

Santes ©liveira, emb@ra requisitadas, e primeira via FAX 

-SIMILE, aG sr. Delegado Chefe da Subdivisio em ParaAa
guá-PR., conf@rme comprsvante de flsr;1 ll e o seunge, à 
Autmridade Policial lscal,' através dm mr icie 184/,5, S@,!! 

dm que para o ate @e fez presente a Drª Elaine sanches
Pr@mGtora de Justiça. 

1 referido ~.verdade e deu f~~ 
Guaratuba-PR 'i 07 de abril de 1.,,5. 



.-, .·~ .1 -.---,.......-, ,-,--,;-::-e APR 07 '95 11:30 
:._-_--=.._,_! , ___ :;:;_ _. 

Cyçp1Pn+~~cirr@ Senhora Doutora Juiza de Direita da Comarca de Guaratuba. 

Jwnte-se. Diga@ Ministéris 
público. 

Em, 07/ab:rril/l.9'5• 

-Juiz de Direita-

O a0vuyadu infra assinado, consituido para acompa 

djr, vem, com as homenagens devidas, dar c1enc1a ã Vossa Excelªncia de 

agern e. ess.3 

isii~ ~~~t 

ffd)!_ .t·',t\~!.,if.Ntri,('\-;4 ~-,::_. ~~,. '<-' .. , ·;F ... ~ •. ,,,.~ ,·",; '-.,,J, }!:'+ 

FQfJE~ ~;:4~9,J~5; 

pede que seja de~ 

a.utos 



A Exma. Sra. Dra. Julza de Direito da Comarca de Guaratuba - Pr 

Pedido de Providências no. 34/95 

DOUGLAS C. DE POSSEBON E FREITAS e 
MESSIAS DOS SANTOS OLIVEIRA, através de seu procurador devidamen
te constituldo, vêm respeitosamente A presenia de Vossa excelên
cia requerer a juntada de petiç~o, jA levada ao Vosso conhecimrn
tc, através de Fax , bem cc,mo das procuraç:e.tes outc,rgadas pelos F.:e
querentes. 

Nestes termos 
P. defer imewnt,:, 

Guaratuba, 10 de abril de 1995. 

e Freitas 



Excelentíssima Senhora Doutora Juíza de Direito da Comarca de Guaratuba. 

O advogado infra assinado, consituido para acomp~ 

nhar os esclarecimentos a serem prestados por Douglãs Carlos Possebon 

Freitas, Delegado de Policia e Messias dos Santos Oliveira, Investiga_ 

dor, vem, com as homenagens devidas, dar ciencia ã Vossa Excelência de 

que, ao iniciarem viagem a essa Comarca, ocorreu 11pane11 no veiculo e,a~ 

sim, tornou-se inviãvel chegar-se a tempo. Face ao problema ocorrido e 

sem que se pretenda faltar ã consideração devi da, pede que seja determ..:!_ 

nada nova data para a oitiva daquelas autoridades nos autos do Pedido 

de Providencias n9. 34/95 .• 

E.Deferimento. 

De Curitiba para Guaratuba,07 

~•s_;~~NN DE 0LlVE11M 
DVOGAD0-0,A.B. 2928• r.'R, 

~UA. COMENDADOR ARAÚJO• 14!! - t." A, CJ, 18 

V-i FONE: 224-83~5 



DR. OS MA N N D E O LI V E I R A 
ADVOGADO 

RUA DR. MURICI, 650 - 8.0 · ANDAR • CONJUNTO 83 
FONE (041) 224-8365 - 80.000 CURITIBA - PARANÃ 

PROCURAÇÃO 

Outorgante(s) D O ug 1 a ~ .... Q9.-EJ~:?. .... 9.~ .... P..9.ê.§~.Q.9.D. .... 'ª····f;r.~.i..t.ª.s .•.... b.r.as.il.ei.r.o., ..... c.a 

D e 1 e gado d f.: ... .!:9..!.!.9..tf.t .... .BJJ. .... ~ .. ~ . .3..G.S. ..•. 8.3.5.~a ... P..r .... e ... CP..F..5.9-8. ... .Q-é-l••··g.4.g-e-4 ......... . 

Outorgado(s) Dr. OSMANN DE OLIVEIRA 

\\ 

Pelo presente instrumento particular de Procuração ... .?..~.!5?.:'::8..?.-.9.-5? .... E.?.E ... .P..~~~.~.~.~ .... c • de Possi 

bon e Freitas residente na Rua Caet~, nº lo2, ap. 02, Prado Velho, 
_.;c.~..cc-c..- ••••••... , ....................................................................................................................................................................... . 

nesta capital.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.- .. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
·····························-----....................................................................................... _ .......................................... ___ .................................................................................................................................. . 

. - •• - ._-. -_. -._._-_._._.- ._-_.-_.- •-- • - •_-_._-_. - •.-.■.-.· - •_-_.- •-- ·.-.· - •-- •_-_-n.õrrieia(m) e consti-

tue(m) seu bastante procurador ao Dr. OSMANN DE OLIVEIRA, advogado, inscrito na O.A.B., 

Secção do Paraná sob n.0 2928, C. P. F. n.0 000819149, 9.8 Região Fiscal, com escritório à Rua 

Dr. Murici n.0 650, 8.0 andar, conj. 83, para, no fôro em geral, com os mais amplos e ilimitados 

poderes, perante qualquer juízo, instância ou tribunal, propôr quaisquer ações, defendê-lo(s) nas 

que lhe(s) forem propostas·· e promover quaisquer medidas preliminares, preventivas ou asse

curatárias dos seus direitos e interêsses, mesmo administrativas ou policiais, requerer revisão 

criminal pelo que lhe(s) conferimos os poderes da cláusula "ad-juditía" e mais os especiais para 

confessar, desistir, transigir, firmar compromissos e acôrdos, ratificações, têrmo de inventariante, 

receber e dar quitação, requerer falências, impetrar mandados de segurança e arrolar testemu

nhas, dar de suspeitas as que o forem, substabelecer e praticar, enfim todos os atos tendentes 

ao bom e fiel desempenho d mandatoprincipalmete para desempenhar todo~ .... ºs 
atos pertinentes a ·cto de Providência nº 34/95, do Juizo da Comarc 

····················----
de Guaratuba e todosº 
Policial e Ação Penal 

----··························-··········-··································-··········· 
s com este, inclusive acompanhar Inquérito 

da contra o Outorgante. 

7 de abril de 1.995. 

Douglas 

ib/ o 

e. ele Possebó~ei tas 



DR. OSMANN DE OLIVEIRA 
.advogado 

P R O C U R A Ç A O 

OUTORGANTE: MESSIAS DOS SANTOS OLIVEIRA, brasileiro,casado, poli
,: i .a l Civil , p,::ir t.ad,::ir d,:, RG 1452'388-8 e CPF /MF 28142020"3-04, Yes i -
dente na cidade de f:iuaratuba, na Rua 11 de ,:,utubro, n,::i. 68, 

OUTOl:;:GADO: DY. Osmann de O li ve ir .a 

Pele, pyesente instrumento particular de pr,::icuYa,;:~o, onde figura 
como Outorgante Messias dos Santos Oliveira, nomeia e constitui 
seu bastante procurador Dr. OSMANN DE OLIVEIRA, advogado inscrito 
na OAB/Pl" n,::i. 2':n8, CPF-- Oúú81':H4'3, 9a. Regi~o F"iscal, com es,:ri
t6rio na Rua Comendadoir Ara6Jo, 143, lo, andar, cJ. 15, Executive 
Center Everest, paYa, n,::i f,::ir,::i em geral, ,:,:im ,:,s mais amplt::is e i-
1 immi taos poderes perante qualquer Julz,::i, Instância ,:iu Tribunal, 
py,::ip,:,r quaisquer .a,;:e:tes, defendê-lo no que lhe fc,rem propc,stas e 
promover quaisquer medidas preliminaYes, preventivas ou .assecu
rat6rias de seus diYeitos e interesses, mesmo administrativas ou 
Policiais, YequereY revis~o Criminal pelo que lhe conferimos os 
poderes da clAusula "ad .juditia" e mais os especiais para cc,nfes
sar, desistiY, transigir, fiYm.aY compromissos e acoYdos, ratifi
ca,;:ees, termo de inventaYiante, Yeceber e dar quita,;:ees, requerer 
falencias, impetYar mandado de seguran,;:a e arrolar testemunhas, 
das suspeitas as que forem, substàbelecer e praticar, enfim, to
dos os atos tendentes ao bom e fiel cumprimento deste mandato, 
pYin,:ipalmente para desempenhar t,::idos ,:is at,:is pertinentes a,::i Pe
dido de Providência no. 34/95, do Ju!zo da Comarca de Guaratuba, 
e todos os conexos com este, inclusive acompanhar Inquérito Poli
cial e A,;:~o P n l intentado contra o Outorgante. 

de abril de 1995. 
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~Je, ~~ . 

- RECEBIMENTO 
I tl . f'. n ..... --n · )' 

Aos ····f··•! .... de -----l,U....lQ.-~-----·-··------· de 19 ...... 5 ... em 
Cartório, foram-me entregues estes autos. Do que, pars 

constar, lavrei este termo. Eu ............................................. . 
Escrivão o subscrev·. 
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PODER JUDICIARIO 

CONCLUSÃO 
Ar:,s __ J __ 1 ___ de-·-~----·------------------·--·· de 19-~?. .. 

faço estes au~os conclusos ao Doutor Anés1a Edith Kowalskl -----------·----······-·--·-··-

·,······························--···•····IJINlta .................................................................... . 
MM. Juiz de Direito dét Vai"a Criminal da Comarca de Gua--- ...... 

ratuba. Do que para constar, lavrei este termo. 

Fu, ··-·····-·-··· __ : 

li) ovo_ 

~0'._00 ~ 
J)..< 1c-._ ~ ;.,,,_,_, .-w--<--r-"1 cu.,_2,. _; 

~ ,,s 1101111r 

RECEBIMENTO 
:!, ,./J • Q /;,-

Aos ._.i_J.. ____ de -·------------º-~':1-------------------·--de 19._J..2 .. em 
Cartório, foram-me entregues e s autos. Do que, pars 

constar, lavre: este termo. Eu .•. -······--···················-···-········· 

t 

' 
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"" C E R T I D Ã O "'" 

CERTIFICO que expedi oficio nº 600/95 

ao Sr. Defensor dos réus, 596/95 ao Sr. Delegado' 

Chefe da Subdivisão Policial requisitando a apre

sentação do Dr. Douglas Carlos Possebon e Freitas 

oficio nº 599/95 ao Sr. Delegado Geral da Policia 

Civil do Paraná comunicando a data designada, off 

cio nY 598/95 ao Sr. Corregedor da Policia Civil' 

do Estado comunicando a data designada, enviando

os via fax símile. 

O referido é verdade e dou fé. 

25/04/1995. 

Oliveira 

-Escrivão 

I 
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CERTIDÃO,, 
que eienti6iquei o Mini-0t~~io 

CERT!FlCO ----·-------------------------------------------------- ... ~~-
P Ü bli eo do k. de-0paeho ket~o e nova 
··-··----·-•··-•·······-- .,u•t"* .. ,....,. ........................................................................... _ ............ __,._ .. . 

data de-0ignada. 

O referido é verdada e dou fé. 

Ern1 2 7 I o 4 / 9 5 • 

t 
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to 
Estado do Parané ASSENTADA 

-03- mala 
Aos ___ .......................................... dias do mes de ....................................................................................... do an 

centos e 
9 5 

, às···-·········~··~·~··~·~······································································horas, na sala de audiênc1 

do Juiz de Direito da a, Vara Criminal, nesta cidade e Comarca de .......... ~.~·~·~·~·~·~·~·~·=································-

do Estado do Paraná, presente o M. M. Juiz de Direito, Doutor ... -~.~J_~}.~ .... ~.P.J..T.!.L ... ~.(l:'.~ .. ~~.~.!. ................... . 
...................................................................... çomigo, Escrivão do seu cargo no final assinado, o Doutor ___ E~.l:.-!:.!::.~. 

,, 1 

..... ~.~!::.:-.'.:'..~~·························································································, Promotor Público da Vara, comparece. '1.':-n~················ 

ª··'~··········-······· testemunha ..... a..di,SJ.JJ.-t..e. ... q.JJ.(J..l.i.:6J...c..a..d.4.-6. ................................................................................................................. . 
, 

................................................................................................................................................................................................................................................................................................................ 

as quais foram recolhidas a salas separadas, de onde uma não pudesse ouvir o depoimento da outra, e fo .. ~.~~ 

inquirida ....... ~ ............. .' pelo M. M. Juiz, na presença ......... ~.?. .... ?..~ .. ~ .... t~.~.~?. ..... ~ .. "!..?. ... .i'.~.q._~.~1:.C::~.?..!. ....... ~.'!:.?..~~:!:.<"!:.~.?..'1. 
da 11.equenente. · 

pela forma que adiante se ve; do que fiz este termo. 

(Oanlo Jalthen GonçalveJ de Ollve~na) 

7 a TESTEM UNHA 

· MESSIAS VOS SANTOS OLIVEIRA, bna~llelno, c_a.~E:_ 
do, Inve4tlgadon da Pol1c.ia Civil, natunal de Manlng;-PR.,na.6-
c.ldo ao.6 15 •. 12.56, óilho de Jo.6ê. do4 Santo.ó dllvelna e Anita 
Vlelna do.ó Santo.ó, '1.e.6ldente e domlelllado; Rua 11 de Outu-

bno, n9 68, neAta c.ldade. Ao.6 c.o~tume.6 di.6.6e nada. Ouvido pelo 

MM. Juiz c.omo dec.lanante.. dl.6.6e: Uma Aema.na ante.ó do.ó óato.6 na!!:_ 

11.ado.6 no pneAente pnoc.edlmento, óol p'1.e.6o na Velegac.ia de Pol; 
ela, Euc.lideA Soa.'1.e.6 do.ó ReiA, em c.onjunto com oA Pollclal.6-
da Velegac.ia loc.al, pela Velegac.la AntltÕxlc.o.6. Vla.6 depol.6, o 
Delegado tltulan, Vn. Vougla.6, ~omunlc.ou ao dec.lanante que o 
ne6enldo p'1.e.6o devenla Aen levado ã Cu~ltlba na Velegac.la AntI 
tÕxlc.o.6, pana óa.ze.'1. um 11.ec.onh.ec.lmento. Na data. antenlon ao me!!:. 
clonado pnoc.edlrnento, o dec.la.nante 11.ec.ebeu um tele6onema da Ve 
legac.la AntltÕxlc.o.6, dizendo que o p'1.e.6o devenla Ae~ levado n~ 
queia data. Ne.f>ta data, o Velegado T ltulan, Vn. Vougla.6, .6 e 

e~c.ontnava em Cunltiba. O dec.la.~ante na c.ompanhia do EAc.nlvã.o 

Ivan, na vlatu~a da Velegac.la. levou o p'1.e.6o atê. a Velegac.la A!!:, 
tltÕxlc.oJ na Capital. Cheganam em Cu~ltlba pon volta da.ó 13: 

00 hona.A, tendo então ligado pana o Vn. VoQ. dlao. VouQlar,,s na 



ção do me-0mo e da Velegac.ia AntitÔxic.o4. O polic.ial Ivan ac.om-
-

panhou o dec.la1tante a:t.ê a. Velegac.ia, auxiliando na e4 c.olta. Pe!!:_ 

manec.e1tar na Velegac.ia no plantão atê a4 14:00 ho1ta4, quando 
lâ c.hegou o V1t. Vougla4 e o V1t. Kioc.hi Hatanda e enc.aminha1tam
o 1têu palta uma 4 a'la peltmltnec.endo o dec.la1tan:te no plantão. O 

dec.la1tante não pode ouvilt o que c.onve1t4avam po1tque 6ic.ou 601ta 
da 4ala, ent1tando 4omente uma vez palta levalt água. O dec.la1tan
te não plte4enc.iou o tal Jtec.onhec.imento. Polt volta da-0 17:00 ho 
1ta4, c.hegou na Velegac.ia Anttõxic.o4 o Velegado de PolZc.ia Jo4ê 

-Ca1tlo-0 de Olivei1ta. Vu1tante :todo o :tempo ent1tavam e 4aiam va-
1tia4 pe44oa4 na 4ala que e4tava o Euc.lide4. Ne-0-0e meio tempo

o Velegado Vouglaa aaiu da Velegac.ia voltando 4omente ã noite. 
Também e-0tava no loc.al o adjunto do V1t. Kioc.hi, que não pe1tma
nec.eu na Velegac.ia. O plteao 6ai ent1tegue ao dec.la1tante novame~ 
:te palta t1tazê-lo de volta ã Gua1tatuba, polt volta da-0 23:00 ho-
1ta.6. Euc.lide4 não c.omen:tou c.om o de,c.la1tante o que tinha oc.01t1t:f:. 

do, apena-0 que tinham 6eito muita-0 pe1tgunta-0 e que e-0:tava meio 
"zonzo". Tem c.onhec.imen:to o depoente de que o 6lag1tan:te de Eu-
c.lide-0 havia -0ido c.omunic.ado ao JuZzo. Na-0 c.ondiçÕe-0 do4 6a- ~ 

:to4 na1t1tado4, o Jtec.ambiamen:to do plte4o, apÕ4 a c.omunic.ação do 
6lag1tan:te, não ê e.ornam na Velegac.ia, :tanto que eJ:ta 6oi a Üni-
c.a vez que o dec.lâ1tante :ti1tou plte-00 da Velegac.ia palta levalt P! 

Jta ou:t1ta Coma1tc.a. Cheà~1tam no Fe1t1ty-boat, polt volta de 01:00 

ho1ta e pe1tde1tam a balJa de-0-0e ho1tâ1tio, -0Õ at1tave4-0ando 
volta da4 03:00 ha1ta4 ou 03:30 ho1ta-0. O dec.la1tan:te não 

polt 
6alou-

pana o Euc.lide-0 -0ob1te a dic.la1tação que deve1tia p1te-0:ta1t em Cu1t:f:. 
:tiba. Repe1tgunta-0 pelo ~ini-0:tê1tio PÜblic.o: O dec.ladan:te de-0c.o
nhec.e, 4e o Velegado, Vn. Vaugla-0 havia pedido au:to1tização ju

dicial palta 1temove1t a ~Jte-00 pana Cu1titiba. Não houve de:te1tmin! 
çãa polt e,-0 c.Jti:to e -0im apena-0 ve1tbal di1te:tamente ao dec.la1tan:te, 

pelo Delegado Vougla-0. Quem ligou di An:ti:tõxic.0-0, 6ai o plan
tão, c.uja nome a dec.la1tan:te não pe1tguntou. O dec.la1tan:te exe1tc.e 
a 6unção de inve-0:tigado1t hã doi-0 ano-0 na Velegac.ia Je GuaJta:tu 
ba. Vepoi-0 de-0-0e 6a:ta a dec.la1tan:te não inve-0tigou nada em !tela 

ção ao Inquê1ti:ta que 01tiginou a p1te-0ente pltac.edimento nem :ten
tou loc.alizaJt o :tal AndeJtaon. O 1tec.onáec.imen:to mencionada pela 
Delegado e1ta c.om 1telação ao Tal Ande1t-0on que :te1tia pa-0-0ado 

-d1toga plta Euc.lide-0. O dec.la1tan:te não c.omen:tau c.om Euc.lide-0 a 
1te-0pei:to de um dlnhei1ta que 1tec.ehe1tia pela dec.la1taçãa. Em !tela 
ção ao 6lag1tan:te :tem c.e1t:teza o dec.la1tante que 6oi 1tegula1t poi-0 
havia a in601t~~ção de que Euc.lide-0 vendia c.oc.aZna, tendo a de
c.laJtante paaaado taia in601tmaçõe-0 palta a An:titÕxic.0-0. No :tempo 
em que o dec.la1tan:te e-0:teve em GuaJtatuba, lã na Velegac.ia nao 
c.ompaltec.eu o ViÕgene4 ou Euc.lide-0 :tenha c.amen:tado c.om o dec.la-

~~:~e 
11
;~e ,_ :~~~ia l, ~~~a~_ ~~m : _m~-0~0 . __ ~~P~~~~:~~4 ~~~:~~~-~Jto 
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VOUGLAS CARLOS POSSEBON E FREITAS, b~a,~ 

c.a6ado, func.ionâ.nio P~blic.o E6tadu.al, Delegado de. Pollc.ia lo-
tado no 1Q Vi6:tJc..i:to Polic.ial de. Pananagu.â.-PR., na6c.ido ao6 
14.08.65, na:tu.nal de. Cu.nitiba-PR., óilho de. Al:tamin Canlo6 
de. Fne.i:ta6 e. Lindamin Po66e.bon de. Fne.ita6, Jc..e.6iden:te. e.m Pana
naguâ.-PR. Ao6 C.Q:6tu.mu di66e. nada. Ouvido pe.lo MM. Juiz e.orno 
declanan:te dl-0-0e.: No dia 04 ou. 05 de manço, eompanec.eu. na c.i 

dade. polic.iai6 da Ve.le.gaeia An:tl:tÕxic.06, que. e.6e.tuou :tne.6-
ólagnan:te.61 e.n:tne. 06 qual6 o de. Eu.elide.6 SoaJc..e.6 do-0 R.e.i-0 , 06 
Polielai6 da An:ttÕxic.06, e.ntJc..e.gaJc..am ao de.elanante. Eu.elide.6 
do6 ne.i-0, tendo o deelaJc..ante. lavnado o ólagnan:te.. FoJc..malizado 
o 6lagnante. comu.nieou o me.6mo ao Julzo, e.neaminhando a c.Õpia 
do Laudo ao, digo, do Auto ao Julzo. VuJc..an:te. o in:te.Jc..Jc..oga:tÕnio 

de. Euc.lide.6 6onne.c.e.u e.-0:te. a lnóonmaçã.o de que. :te.nia ne.ee.bido 
a eoealna de. Ande.n6on de. Tal. O qual havia óleado alojado na 
pnÕpnio ne.-0id~nela de. Euelide.6. Em nazã.o di-060 a antitÕxic.06, 

deixou pe.nde.nte. a ide.n:ti6icaçã.o de..Ande.Jc..6on de. Tal, óican
do aquela de.le.gaeia de. óaze.n « tal ide.n:tiólc.ação e. comunlean
ao de.c.lanante.. Aene.di:ta o de.elaJc..an:te. que. a pnl-0ã.o de. Euelide.6 

óol no dla 04, uma 6e.xta-6e.ina ou -0â.bado. Na 6e.gunda óe.iJc..a, a 
An:ti:tÕxic.06 ligou pana o de.elaJc..an:te. 6e. e.6te. pode.nia le.vaJc.. o 
Eucllde.6 paJc..a o Jc..e.conhe.elme.n:to de. uma pe.66oa, óieando tal óa
to pe.nde.nte.. Na te.Jc..ça óe.ina, Euelide.6 ehamou o de.c.lanan:te. di
zendo que. que.Jc..ia eonve.Jc..6aJc... O de.c.lanan:te.e.n:tã.o mandou ne.tiJc..aJc..e.m 
o me.6mo da c~la e. le.vane.m a 6ala do de.clanante.. Na 6ala do de.-
c.laJc..an:te., Euc.lide.6 pJc..e.:te.ndia obte.Jc.. Jc..e.galia6, ao que. o de.claJc..a~ 
te. Jc..e.6ponde.u que. não tinha. Eu.c.lide.6 que.nia donmlJc.. óoJc..a da Ve.
te.gac.la. O de.elanan:te. não via na pe.66oa de. Euc.lide.6 uma pe.66oa 

pe.Jc..lgo6a e. quando não havia lu.gaJc.. o me.6mo óic.ava num c.onne.don. 
se. le.mbna o de.c.lanante. que. um dia a e.apoaa de. Eu.c.lide.6 velo de. 

tande. vi6itâ.-lo, nã.o aabe.ndo o de.clanante. ae_ a me.ama :tenha pe.Jc.. 
noitada na Ve.le.gac.ia. Soube. o de.c.laJc..ante. a:tnavêa do6 plan:tÕe.6, 
que. a e.apoaa de. Euc.llde.6 vinha 6ona de. hoJc..a6 le.vaJc.. ao me.amo C.! 
6ê e. c.lgaJc..fto, maa não havia nenhuma Jc..e.galia e.ape.c.ial. ApÕ6 a 
co:•ve.Jc..6a aobJc..e. aa "e.ve.ntuai6 ne.galiaa", o de.claJc..an:te. ne.aolve.u.
inq uiJc..lJc.. Eu.c.llde.6 6 obne. um outno I nq u.êliito q u.e. ó oi in-0:tauJc..a 
do 6obJc..e. um lnc.e.ndio na Se.Jc..Jc..aJc..ia de. Aldo Abagge.. O de.c.lanan:te.

havia ouvido Eu.e.lide.a no Jc..e.óe.Jc..ido Inquênl:to logo que. e.hc.gou na 
Eomanc.a e.m 6e.:te.mbJc..o do ano pa66ado. Inlc.lou a inqulJc..içã.o pe.~ 
gun:tando 6e. a e.6:tÕJc..ia que. Euc.lide.-0 tinha contado e.Jc..a me.6mo ve.Jt 

dade.iJc..a, ao que. Euc.lide.6 di66e. que. nao e. di66e. que. na êpoc.a h! 



do Eucllde-0 pana ln atê a madelnelna de Aldo Abagge, ponêm o me4 
mo não aceitou. Vali pana diante, o declanante pa4aou a pengun
tan ªEucllde-0 4obne o ca4o "Evandno" pol4 atnavê4 do-0 Inquê~ito4 
que tnamitam na Velegacla 4empne teve a impne44âo de que o me4mo 
nao tinha dito a vendade. Conhece algun4 Inquênito4 contna Vi5g~ 
ne4 Caetano do4 Santo4, que tnamitam na Velegacia, nonmalmente
de cnime4 contna a honna, inclu4ive um ajuizado pon Leila Bento
lini, de4te o declanante 4oube atnavê4 de um pedido de 6otocÕpia6 
do Inquênito que apunou tontuna-0 em que 6oi v1tlma Cellna Abagge. 
A tal cÕpia 6oi pedida pon um Cononel da Pollcia Militan e 6onam
entnegue4 pelo declanante na abentuna da Openação Pnai,a4. Sobne 

o ca4o "evandno" o declanante -06 teve conhecimento pela impnen4a, 

nunca chegando a ten ace44o ao me4mo. Achando intene44ante a4 Ve
clanaç~e4 de Euclide4 e tendo a in6onmação de quem tehia pne4idl
do o Inquênito do "ca-00 Evandno", tenia Jido o Vh. Luiz Canlo4 de 
Oliveina, o declanante com~nicou ao Vn. Sabag, que ê Che6e da 
Vivl-0ão de Cnime4 contna o Patnlm3nlo, a quem ê -0ubondlnado o De
legado Luiz Canlo4 de Olivelna. O Vn. Sabag demon4tnou lntene44e
em ouvin Eucllde-0 e dl44e que vinia ouv1-lo aqui. O declanante i~ 
6onmou entã~ que devenia levâ-lo pana a AntitÕxico4 pana 6azen um 
neconhecimento e podenia 4en apnoveitado a opontunidade. O decla
nante 4ublu ã Cunitiba numa quanta-6eina pela mahhã indo pana a 
4ua ne4idência e lã necebeu um tele6onema pon volta da4 13:30 ho

na4 de que e4tava em Cunitiba, na4 dependência-0 da Antitõxico4,t! 
le6one eJte do Policial Me44ia4. O declanante então 4e dinigiu ;: 
AntitÕxico4, onde penmaneceu na·-0ali1 do plantão. O declanante 
penmaneceu atê ã-0 15:00 hona-0, quando chegou o Vn. Kiochi, tendo 
o declanante acbmpanhado o me4mo atê o Jeu gabinete, tendo Eucli 
dei 6icado junto c~m o Policial Me44ia4 e Policiai4 da AntitÕxico4. 

Pon volta da-0 27:00 hona-0, quando o declanante jâ can-0ado de e-0pe-
nan ne4olveu in embona, encontnou-4e na 4a1da com o Delegado Luiz 
Cdnlo4 de Oliveina, não chegando a convenJan com o me4mo. O decla

nante pediu ã Me-0-0ia-0 que quando tenmina44e que liga44e pana o de~~ 
clanante. Pencebeu o declanante que Euclide4 6icou na 4ala do4 ad-~ 
vogado-0, na companhia do4 policiai-0 da pnÕpnia antitõxico4. O de-~ 
clanante não viu o neconhecimento e nem o conte;do da4 declanaç~e4~ 
de Euclide-0, 4e ê que a-0 6ez.O declanante então 6oi pana a 4ua ne- ( 
4idência e pon volta da-0 22:30 hona-0, necebeu um tele6onema de · 
Me44ia4 e combinou com o me4mo pana voltanem pana Guanatuba. Me4-
4ia4 na companhia de Euclide-0 pa44ou na caJa do declanante ~ vie
nam pana Guanatuba, tendo pendido a balJa de uma hona, 4Õ chegando 
em Guanatuba pon volta da4 quatno honaJ, quando pa4Jou na Velega-
cia e 4oube que a Jua e4po4a havia ligado e netonnando a ligação, 
tomou conhecimento de que 0-0mino tenla ligado. Repengunta4 pelo 



t 

w .:i~ 
· ~ •. ·* ' 1tou p1tuo da Velegae.i.a, cornun.i.cado o 6lag1tan.te, ,em a a~ 

Estado do Paraná . -
- za~ão judieial. O necambio e óeito -0omente na eomanca,entne -

PODER JUDICIARIO -r 

Matinho-0 e Guanatuba, nonmalmente. O depoente de-0conhece -0e e 
pnocedimento comum o necambio de plte-00-0 de uma eomanea pana 
outna -0em autonização judicial. O declanante não eomunicou nem 
pon e-0cnito, nem venbal e nem pon teleóone, o de-0locamento de 
Euclide-0 pana Cunitiba. Houve um pedido 6onmal da nemoção do 
pne-00, pelo Vn. Sabag, que o deelanante juntou na in601tmação-
do Habea-0 Co1tpu-0 e tal autonização o declanante nebebeu em Cu-
nitiba, tendo então o Vn. Sabag alentado ao declanante pana 
que nada aeontece-0-0e com Euclide-0, atê me-0mo aeidente, que e-0-
tava -0ob1te a exclu-0iva 1te-0pon-0abilidade da PolZeia Civil. Re
pengunta-0 pelo Vn. Pedno Ivo: Não houve. Nada mai-0. Do que 

pana eon-0tan~-~~-----(Vanio Jaithen Gonçalve-0 de Oli-
datilogna6ei e -0ub-0cnevi. 

MM. JUIZ: 

DECLARANTE: 

"" TERMO VE DELIBERAÇÃO"" 

Em -0eguida, pe,e..o MM. Juiz óoi p1to6enido o 
Jeguinte de-0paeho: "Viga o Mini-0tên'o P~blico." Nada 
mai-0. Vo que pana con-0tan. Eu· (Vani~ 
Jai:then Gonça.lve-6 de Olive.ina), E-0 Jt ·vão do Cnime,d~ 
tilognaóei 

MM. 



"' 

DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL 
00 ESTADO DO PARANÁ 

DIVISÃO POLICIAL DO INTERIOR 

= 21 SUBDIVISÃO POLICIAL DE PABANAGUÁ = 

Oficio n2 363/95 Paranaguá, 02 de maio de 1.995 

MM. JUÍZA: 

Bm atenção ao Ofício nº 596/95,' 

oriundo desse Juízo, apresento a Vossa Excelência o • 

Bel. DOUGLAS CARLOS .FOSSEBON E FREITAS, a ser inquirido 

nos autos de Pedido de Providência ne 034/95, em que fi 

gura como requerente MARIA DA LUZ WJ.ACHADO e requerido• 
, ' esse Juizo, as 10:00 horas do dia 03.05.95. 

Na oportunidade, apresento a Vos-

sa Excelência, protestos 

EXMi. SR@. 

DR@. AlraSIA EDITH KOWALSKI 

e apreço. 

~ 
80•••0 

la - 2" CI•••• 
OI'. Pguá.l 
06 Pll 

MM. JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE GUARATUBA 

GUARATUBA-PR. 







Estado do Paraná 

PODER JUDICIARIO 

VISTA 
~os ______ .Q.3. __ de------~----------------·-· de 19 __ t2~· 
fa,;o vista destes .::utos .::io Do,,•·r-r 

--····-··~<Y\.L ----·-··-·-· ~---~----------------

.. . ·~-··-.. ft···· ........................................................... _, __ .., ... ___ _ 
d:-:-c r;~.'.81 rrrra cnnst2r, k11w"t,0i t:;Ste terrno. 
,... 
\.:,:}, ------------------

AUTOS NQ 34/95 
PEDIDO DE PROVIDÍ'.:NCIA 

MeritÍssima Juíza: 

Em face das declarações prestadas pelo Sr. 
·Delegado de PoJ..í'cia desta cidade e também do Policial Ci-
vil MESSIAS, que confirmam a remoção do 
tal do Estado, sem qualquer autorização 
há, em tese, a prática de ilícito penal 
IV do Código Penal). 

preso para a Cap,i 
deste r. jufzo 
( art .. 350, III 

, 
e 

Contudo, tais declarações apontam no senti 
do de que a remoção ilegal foi precedida de ordem emanada 
de autoridade pol;icial civil superior, sediada na Capital 
do Estado, o que, ainda que não se constitua em causa de 
exclusão da responsabilidade dos policiais civis aqui lo
tados, pode provocar a responsabilização daqueles que, em 
tese, teriam determinado a remoção. 

Isto posto, requeiro seja expedida Carta Pre 
catÓria à Capital do Estado, com prazo de 60 (sessenta) ' 
dias, a fim de que sejam inquiridos à respeito dos fatos 
os Delegados de Polícia Civil do Estado, Drs. SABAG; LUIZ 
CARLOS DE OLIVEIRA e KYIOSHI HATANDA, facilmente localizá
veis junto~ Diretoria da Polícia Civil. 

Por oportuno, requeiro sejam fotocopiadas e 
após autenticadas, juntadas à estes autos todas as peças 
que compõem o Habeas-Corpus impetrado por EUCLIDES SOARES 
DOS REIS, neste r. juízo. 

Com pequeno atraso, face o acúmulo de serviço. 
P. deferimento. 
Guaratuba, lL+ de junho de 1995 

~ 



Estado do Paraná 

PODER JUDICIARIO """CERTIDÃO""" 

CERTIFICO que em cumprimento ao r. 
despacho retro, expedi Carta PrecatÓria à Comarca 
de Curitiba-PR., para inquirição dos Srs. Drs. De 
legados da policia Civil, SABAG, LUIZ CARLOS DE 
OLIVEIRA e KYIOSHI HATANDA, sobre os depoimentos
prestados pela requerente. por Euclides Soares 
dos Reais, Messias dos Santos de Oliveira e Dou
glas Carlos Possebon e Freitas, com o prazo de 
sessenta dias. 

O referido é verdade. 
DOU FÉ. 
EM, 27 de 

Dario 

CIEHtE 
~m. ll..1. {t.._1 11 q ô 

1/--;L ),.... ~itl--o 
. , 

. 
CIENTE 

Em, .l .. k.1 ... !. .. 1 

nçalves de Oliveira 
do Crime-



PODER JUDICIÁRIO 

= COMARCA DE 
Estado do Paranâ 

CARTA PRECATÓRIA 

do juízo de Direito da: ...... .vara .. .C.r.im.inal ... da ... Co,,k-u~ca ... d.E: 

GUAl:"1.Jl .. ~i.'D"Bi1..-
---·----·--··············································································-·········--····································· 

................................................................................. Estado do Paraná, ao Juízo 

\ir' de Direito da Comarca de ........ C.URIT...l.BA-?R •........................................... 

O Doutor .......... ,<.;,r.(·.~.:.:.o .... :.!f) .. x.w.,u_.::i,,,:,1-1:il.,:.s,r.."J" .......................................................... , ............................. • Juiz de Direito da 
.a.~\a~L.J~..s:.. ~ .L.J.:..a.a. ..s.a.Vl~.e~ ~.J.. 

.:~~ª=-f:~--c1~ir;il~~a.1_ ___ .CL::1 __ Go:a:1i~ca_Hde ___ ·GlJli.PJ1.i~'tJBPl.-PR_. -----·············--------------························-················-························ 
FAZ SABER 

'v'·, 1RIT i:BJ\-Pf/ • 
Ao Exmo, Sr. Juiz de Direito da Comarca de ............. ~ .................. ~ ........ ~ .................................................................................... . 

······························•·····························································-····················-············································, ou a quem esse honroso cargo 

estiver exercendo e o conhecimento desta haja a pertencer ...... 9Y.Sr .. l-?.9.f'. .... ~.ê . .t9. .. ..J .. \.,Ú.;?;.9 .... º····ç;.0 . .r.:~.iÚ:.tQ .... ctr,: 

. .3.4/9.5.,. .... em ... qu.e ... :f.ig1..U:.f1~···c.om0 .... :;:,'.eq1-2.,e;;,,.3.p,t;.@ .... i1A.Rül .... DA-.. wz ... 1>1AC-liAliO-.. .g .... f!@q:u~ . .f'i-d0 .... e.E . -
t.r-J J1.1..izo; 

···························--····································-·······························-··-···························-------------·····················--····-···················---------------------···•.·········-··--·· 

~ E, como tenha declarado residir à ...... ;::.S.S.~~----Q.:.l_çJ~_;_ç)J; .. ji •••• .\L~I .. JJ.~_"t ... _t~g_a .. Q .. Q_Q. __ Jl.çt ___ poi{.c.ia ... Ci~v..i.1 .... do ... EB::-

te.do~ Sr,3. Dr~,. S.ABAG, LUlZ CAIU.OS DE OLIVEIRA e KYIOSH:i: HATANDA9 facil
·1fü3·rit·e····10·c·s"1iz·S.';ye;"f~Ç:::,fjiito··~à .. "ÍfifiliTúlltA··1jA .. 1'_.ú}~f ciA•··cI\rTC-'T:iô••·pARAf4Ã·;························ 
nessa Comarca, depreca a V, Excia. que, exarado o respeitável «CUMPRA-SE» mande ·····-f{GG.•t:J·."i:{-;.i-':?·Jí:.:•~LG·S 

, A 

--~----:~;A~_Ç,)."~};~~.:r.--::.~1
:!\~.~.J ..... ~!~~-! .... ·~J~_[:~----~----t1~º-f·.~~---;-~;r;:_~~~-y_;tf~!~1.

1~.(~~~---·º"·(}·º-~-g~-~!-~-çl_º_$ ____ l}º~;~----~-º-ê.ê~} ___ ~~;~ç-~-~-;~-~-r}_Ç_t._? 
s.ce:ccH. dOi'i fatos mencic;:nados nos depoimentos o.e. reque:ce..:;_ce .MARIA DA LU2 

.~ !.!.:-.~ ... P~!~ .... ~flli'I'üS ... o L.nt EIRA, .... i n-,;-0 s ·~ .~.~~~t_?T. .. ~::.Gi. .... 1~.:?. :~ J~. ~. c3: .. Y 1..11:~.~ .... ~ ... P .1:. ~ .... !J_().lJ.<;;~~ .... Ç.~ 

LOS POSSZBú:N E FREITAS c:x--Delevado de :Jül:L...:iét de Gu.c.,.'éitu.ba--PR. coní'oriT ······>··································································'···························º··········· ···········-············································································'···· ····················· 

f,R"Pa.ifr·M é11Wiirildd: taiJ 1 'v:1 ~ci~_l:fú~~Ç ·~~ •partes e a mim mercê que outro tanto farei quando for depre-

cado. Dada e passada nesta cidade de .......... .GUAfWl'.UBA-PR- •...................................................................................... 

21 d2 o~tubro de 1.995. 

Eu, escrivão o subscrevi. 



-

HEQN TE: 

V.ARA DE PRECATÓRIA CRIMINAL DA COMARCA DE CURITIBA - PAR.ANÃ. 

Avendida Cândido de Abreu, 468 

CEP.: 80530 000 - Fone.: 352 27 25 

Curitiba - Paraná. 

Curitiba,. 07 de 

Senhor Escrivão: 

12 andar. 

- R.: 

12 de 19 95 

Comunico a Vossa Senhoria o recebimento 

da Carta PrecatÓria oriunda.desse Juízo, extraída dos autos de 

Ação Penal n9 34/95 onde figura o ~ 

MA~IA DA LUZ MACHADO ( I N Q U HH Ç A'O ) 

trada sob n!l 

(;\ '.':' r. . -f Outrossim, comunico estar a· mesma regi~ 
•· · i:;. r.:: i lt 
~ "' ·• v ..1;.__ ~ , solicitando SEJA USADA ESTA 

REFER!NCIA EM CASO DE SOLICITAÇÃO OU CORRESPONDUCIA, ADvgRTIN 

DO QUE NÃO SERÃO ATENDIDAS OU RESPONDIDAS AS MESMAS,CASO 

CONTENHA TAL.REFEdNCIA. 

NÃO 

Sem mais, apresento a Vossa Senhoria 

protestos de 



CONCLUSÃO 

Aos 28 de junho de 1996, faço estes autos 
conclusos ao Dr. Fábio Caldas de Araújo -
MM. Juiz sub tituto. 

AUTOS Nº 34/95 

' Oficie se a Comarca de Curitiba-PR., 
solic·tando informações cerca do 

Em., 

Fá 

da car pre atÓria. 
e 199 

~~nha 

Caldas ~e Araújo 
substituto-

- DATA 
Aos .... ~.i. ... dias ______ ,:_li._~-- d• 19. ~ · 
foram-me entregues estes autos, do que para 

oonstar lavrei este t,~rrno. Eu .. 

Escrivãe 



JUÍZO DE DIRErl'O DA VARA CRIT'fINAL DA COMARCA DE GUARATUBA 
ESTADO DO P A.Rl'LNÁ 

O:L nº 81.7 /96 Guacatuba--PIL i 28 de ju:c; _},' dr 19960 

, 
Sen1lü5'' li~,;: 

Através do p1 se.,lte, expedido nos D .. U·~ 

~CP clP Pc•a'·_1·0·0 de Prov'd~1-"J·a ·n° "' 'oç ~ p• l., _ ·~ _ i .-.. 1,.,..,__ -·· ,:Fl-/ .:,:, ~ em qu1: .. i: 1gura ,:;u-
mo requerente MARIA DA LUZ MACHADO., solicito; Vossa Ex
celência que se digne Jnformar a este Juizo a cerca do 
cumprimento àa carta J ~c2tÓria nº 9[j4514, exped.\da a es-
se r. Juizo para inquLc içao dos Srs. Sabil,g,Vutz, Carlos 1 

d.s Oliveira e Kyyoshi Hatanda. 

. EY~n12 si~., 

Sem mais para o momento. 
Atenciosamente, 

· 0 2 la,' 
, ]'t aldas de Araujo 

-Juiz substituto-

Juiz de Direito da Vara de Cartas Prscatbrias 
Criminais da Comarca de curitiba-PR. 



PODER JUDICIÁRIO 

VARA DE CARTA PRECATóRIA CRIMINAL DA COMARCA DE CURITIBA PF 

Av. Cândido de Abreu n.º 468 - 1.0 andar - Fone: 252-7447 / R. 393 
Estado do Paraná CEP 80530-000 - CURITIBA - PARANÁ 

PODER JUDICIARIO 

Of · nº 2 7 9 O/ 9 6 Curitiba, l e de julho de 19 96 

USAR ESTA REFER~NCIA 

ORIGEM: 

AÇÃO PENAL n °· 

RÉU: Pedido de Providincia 

DATA DA AUDIÊNCIA: 
08 de Outubro lt;.:·20 hc,ra.s. 

OBJETO: dos delegadns Drs. SABAG, LUIZ C0 ~LOS JE DLIVCIPA, 

FJ l<YIOSHI l 1 i'.\Ti'f1j\"~iC'.• lcir;::l iz,fvei ::., juptD ;J [)ir:atoria ela f:Jclrc.ie 17 í 1 , • 1 \i ;,.,-' , , j ._. _._ -- . ~ L..,. ·-' ...,. _, _. 

f',. . \ 
(J lClO} ,,,• 

Senhor Juiz: 

Tem o presente a finalidade de levar ao conhecimento de Vossa 

Excelência, a designação do dia e hora para cumprimento do ato deprecado, conforme objeto supra citado. 

Sem mais para o momento, apresento a Vossa Excelência, protestos 

de consideração. 

r-orR~lDIO ""1'i1\'T"':"'> ,j l ..... "\ h .. ./ I....J . -~ l l.; . ' 

Juiz e Direito 

EXMO. SR. 
DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA CÓM#.RCA DE 

'"'-•·-· 



PODER JUDICIÁRIO 
------

ESTADO DO PARANA JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE CARTA PRECATÓRIA 

CURITIBA - PARANÁ. 

Of. N2 771/97. 

o dia _11_/_Q4_/___9_Z_, às 

Em 25 de ____ m_a_r_ç-o ______ de 19~ 

Senhor Juiz: 

Comunico a Vossa Excelência, que foi designad< 

15:00 horas, para o ato deprecado nos au-

tos de Carta PrecatÓria, aqui registrada sob nº _4~5=1_,_4..._/-=9-=5 _____ ( f avoi 

mencionar este nÚmero), oriunda dessa Comarca, extraida da Ação Penal, 
, 

nº 34/95 , em figura como reu 
Pedido Providências 

MARIA DA LUZ MACHADO (reque
rente). 

Apresento a Vossa Excelência, protestos de es-

tima e consideração. 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Doutor Juiz de Direito da 

GUARATUBA - PR. 

r7 ...-, 

MISURELLI 

Juiz e Direito 

Vara 



• = COMARCA DE 
Estado do Paranà 

PODER JUDICIÁRIO 

GUARATUBA-PR. 

do juízo de Direito da: ..... V ·····ª··Criminal ... da .. Comarca ... de 
GUARATUBA-

••••••••••••••••••••••••••••••••••••• .. •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••n•••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

................................................................................. Estado do Paraná, ao Juízo 

de Direito da Comarca de CURITIBA-PR. 

O Doutor ........ .ANÉSIA ... EDI.TH._KOWALSKI ......................................................................................... • Juíz de Direito da 

Vara Criminal da Comarca de GUARATUBA-PR. 
FAZ SABER 

CURITIBA-PR. 
Ao Exmo, Sr. Juiz de Direito da Comarca de ............................................................................................................................... . 

····························································································-····················-·············································' ou a quem esse honroso cargo 

estiver exercendo e o conhecimento desta haja a pertencer ..... 9:11..~ ... ??.~ .... ~.~·~·~····~?}.~?. .... ~ .... ~.'.:'."E.!.?.~.~.?. .... ?::? 
Crime tramitam os autos de "PEDIDO DE PROVIDÊNCIA" REGISTRADO SOB O Nº 
--···················--··-···-···················---·--···········-·······················~---------------··············································································----------------------------------------------

34/95.>.em .. que ... figura ... como ... requerente ... MARIA ... DA ... LUZ ... MACHADO ... e .... reque.rido ... e~ 
te Juizo, 

E, como tenha declarado residir à .... e.ssa ... cidade ·'····º·s ... Delegados ... da_ .. poli.c.ia ... ci vi.l ... dº ... Es
tado, Srs. Drs. SABAG, LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA e KYIOSHI HATANDA, facil
me-nt-e····lo-cal·tzáve-i•s···junto···a···DIRETORI:A···DA··poLTCTA:···c-iv:rL···no··•pAflA:NA•;························· 
nessa Comarca, de preca a V. Excia. que, exarado o respeitável «CUMPRA-SE. mande ..... REQU.IS.I.TÁ:-c:LOS 

e INQUIRÍ-LOS, em dia e hora previamente designados por Vossa Excelência 
·acei:.·c·a···a_-o"s····:(áfós···rrie":ricTo"naéfo·s ···no s····dep·o imen t"os ···da··· re.que ren fe ... MARIA. DA°·····LuZ 

MACHÃ:Õêf;·····êie····EucLIDES SOARES DOS REIS e dos Funcionários PÚblicos' Sr. ME~ 

SIAS DOS SÂNTOS OLIVEIRA, investigador da Policia Civil e Dr. DOUGLAS C~ 

LOS POSSEBON E FREITAS, ex-Delegado de policia de Guaratuba-PR., conformi 
·c·op·r~s···ciúe····.íiis·fr\ierri···a:···i:i·res~ri·fii·:························•····.·················~·············································.······································· 
Em assim cumprindo, fara V. Exc1a. Justiça as partes e a mim merce que outro tanto farei quando for depre-

cado. Dada e passada nesta cidade de .......... GJJ.AM.TJUtA.:::J?.R. •.................................................................. 
27 de outubro d~ 1.995. 

Eu, escrivão o subscrevi. 



Estado do Paranã ASSENTADA 

Aos 11 dias do mes de Rhril do ano de mil nove 

centos e ..................... ~.?. ................... • às ................................ .J5.: . .QQ ................................................ horas, na sala de audiências 

da a, Vara Criminal, nesta cidade e Comarca de ......... ~.'..:!:L~.~.?..~·····················································-----

...................................................................... • comigo, Escrivão do seu cargo no final assinado, o Doutor ___ _ 

................. l9.F:~9. .... G.1yi.J.1!.~T.t.O. ... .E.'. ..... G.8-) .. 9,.0,~ ....................... • Promotor 'cte Justiça da Vara, comparece···········-················ 

ª······················· testemunha ............................................. ah Ri.X o .................................................................................................................... . 

as quais foram recolhidas a salas separadas, de onde uma não pudesse ouvir o depoimento da outra, e fo ......... . 

inquirida ...................... , pelo M. M. Juiz, na presença ........ QQ .... d.e.f.e.D.5.QJ:' .... P..{;i_J-;i_JJ.Q.Q ..•.... D..l' .. • .... .Al:t.ô.1.I' .... A§.t.Q.r 

................ de ... A.nd.rade ...................................................................................................................................................................................... . 

pela foma que adiante se ve; do que fiz est.-· te,mo ... Eu, .................. ~ .. 11_························-····-·--·---
·····································································································································Escrivão, o escrevi. 

a TESTEMUNHA LUI7 O.ARLOS :DF: m.,IV"RIRA, del 
gado de nolÍciR, natural cte S.P~11lo- SP, RG. 
4,755.001- 7, 41 anos, casado, End. R.D. Pedr 
II, 740 - BRtel. Aos costumes disse nadR, e 
inquirirlo na forma d2. lei disse: 

Que o declRrante esclarece ser delegaclo de policia, e aneà época j;:i, este: 
va designado nara a delegacia de estelionato, vinculada~ delegacia de 
crimes contra o patrimônio, e que em rR.zÃ.o do fato ocorrido em ~uA.r8.tuh;: 
envolvendo a esposa do prefeito , hem como a filha e mais cinco nessoas, 
foi designac'lo nRra atender o caso na cirlarle rle Guc=i.ratu'ba, para Rouel:::1, 
oportunidade, e aue F:uclidio Soares dos Reis teria algum relacionamento 
com Diógenes Caetano, oessoR ouem teria trazido a notícia do crime ao 
minist~rio p~blico, e corno em uma ooerac~o nraia, euclides teria ~ido 
oreso em flagr2.nte, em ra.zão de tóxico, nrovR.velmente por policiais c'la 
delegacia Anti- Tóxicos, e que em razão disto, foi ele trazido~ Curi 
tihva, nara fins de reconhecimento, e aue F.uclidio orestou declaracõêss 
oerante o declarante, com relação à fatos que eram de conhecimento-dele 
fatos estes relacionados ao famoso crime cte Guaratuha, e que o declRran--~ 
colheu o depoimento de E11clideoj, acompanhado pelo delegado Corregedor, 
Dr. Canfild, e ciue as clecJ.araceos de 'Euclideo só foram tomélo.as auand.o 
da chegaria do delegado Corregedor; Oue aoós ter ele sido ouvido, e como 
se encontrava preso em flagrante, deve ter retornado R GuaratuhR; nue o 
declarante ni3.o conhece Mari;:i_ da Luz MRchado, nem tampouco angelé'l. MAch:=irl 
dos Reis; Qne conhece a Messias dos Sr=mtos, hem como Douglas Possehom; 
Que Douglas erR o delegRdo de Guaratuha, e aue 1z5.yoshi er8. o rleJ.egado c1 
anti- tóxicos: Oue F:uclides veio a CuritinR nara fazer reconhecimento o 



~,JJ 
(_j/31 

, 
2ª TESTEMUNHA: NELSON BABBAGH,Delegado de Po icia, 
natur::ü de Curitiha - PR, 48 anos, casario, Encl. R. 
Par~, 147. RG. 623.664-? PR.Aos costumes disse nada 
e inauirido na forma da lei disse: 

Que o deooente ~ delegado da delegacia de crimes contra o patrim3nio, 
e aue.:e chefe do Dr. Luis Carlos, delegado da del. de estelionato, e ou 
em razão de cedido feito pelo Dr. ~1is Carlos, no sentido de que Eucli 
des, oue se encontrava presoem flagrante em Guaréüuba, fosse trazido à 
Curitiba, para aaui ser ouvido sobre problemas de tbxicos; Que o Dr. Lu 
carlos havia sido designado para atuar como delegaco no caso de Guaratu 
ba, relacionado à_ familia Abage e criaças, mas quando da solicitação 
para a oitiva de Euclides, ele j~ não era mais o delegade designado; Qu 
o depoente autorizou a transferência de F:uclides, oficiando ao Dr. Dou 
glas, delegado de Guaratuba, da necessidade de ser Euclides ouvido em 
Curitibi~ Que F.11clides foi ouvido na delegacia Anti tbxicos, e aue o Dr 
l . : . . . - ·"' . P P P -{1yoh1 era o tiJular, nao sahendo chzer se as d ~claraç ~OS D ,stac'ls_s nor 
euclides :for2rrí. feitas na oresenca do Dr. Kivoshi, mas sahe aue F.uclide2 
foi ouvino nelo Dr. Luis Carlos naauela delegacis., e oue em razão de te 
F.uclicles fej_to mencão a :fatos relaciorn=i.dos À_s criancas de Guaratuha, :fc 
eterminada a nresença do corregedor da nolicia cara nresencii- las; Que 
n8.0 sélhe ciizer se R.ntes da chegaria do Corregedor ria Poíicia, F.uclicies 
prestou declA_raceos; Que rlada a nalavra ao MP, foi renergunts,do: Qne à. 
~Doca das declaraçeos, março d.e 1995, n~o havia delegado 0 especcial desi 
nado para crestar atendimi=~nto ao caso rle (;.uaratuha; Oue o Dr. Luis Car 
los foi oo lº delegado designado, tendo sido afastado à peciido d.a juiz2 
de guaratuha, e aue depois foi designado o Dr. João Ricardonnoronha; Q~ 
o depoente desconhece a transferência de oreso de uma comarca a outra, 
sem autorizaão ,iuc:Ucial; Oue n8_o ouve a autorizAcão Jwiicial ,tcom rel2 
ç8.o a transferência de Euclides à_ Cu.ri ~iba, e aue j_sto ~he opsJt,erior 
mente. Dad8_ a oalavra R defesa nada foi renerguntado. Eu J--
F. . ~ ,..:i t·1 f' . . _,scriva, o va ,l ogra .. ei e assino . 

..... 



' , ~ 
De.da a P8.lavra ao M. P. foi repergunt8do: Oue a eooca. rias oec laraGeos, 
elo nedido rle nrovidências, o clecl;:irante não era mc=üs o delegado c'lesigna<' 
D8.a o caso de GnaratuhR; Que o ca_so <7ne o c'lecl;:i_rante recebeu designE1.cã.o 
refere- se ao J11enino leanclro Bosse, e oue o declar8.nte nFÍ.o era J11ais o dE 
lefgado designado oara atBnrler tal caso oara as rteclaraç~es; Que esclare 
ce oue posteriormente recebeu clesignacão pHra clar atenclimento ao referie 
C8.SO de Leandro; Que atualmente o caso se encontra tramitando perante a 
Justiça Federal; Que quando c1a oitiva de Euclides, além deste, estavam 
na sala o escriv8., o rleclarante e o Dr. Canfj_ld, Corregedor clR Policia, 
e aue cor1 :reL=i.cFÍ.o R ele, ou.e nas c1eclaracÕes dizem ser um desembargador; 
Oue nÃ.o estava nresente o Dr. l{iyoshi Hatanda; Que no caso de Leandro hP 

vüi. um promotor clesig:rnu'lo nara o caso; Oue não houve corn1mj_caç8.0 ao mini 
tério P~hlico; Que n~o havia r1ais nromotor clesignado nara o caso, naque 
18. éooca, nÃ.o sabenclo por qual motivo; Que o declarante ficou sabenrlo 
posteriormente oue nÃo hav.i.a 8.utorizac;Ã.o c'la _iuiza ela Com.arca parR que 
Euclicles fosse trazic1o c'le lá. para ser ouvj_c'lo acmiem (-;uritibe., e aue esse 
oroceô5.mento é 111 tilizado nel8. policia, em c8.so de urgncia ou de interes 
se. nara a investigacÃ.o, tomando as clevic'las nrecaucões e eJ11 casos em que 
o oresonão é rle alta periculosidade, Qu as nrec;:u1çeos A. aue se refere,-,.. -· :refere-se à. segurança. d~ v~n~.. e ~et do preso algemado; Oue o DrPso 
estava em fln.grante, e a dispo çao a .,ustic;a. Dada 8. palavra A. defesa 
nada foireper~1ntado. ~u, · 
Escrivã, o datilografei e assino. 

I 

J 



Estado do Paraná 
ASSENTADA 

Aos 11 dias do mes de Rhril do ano de mil nove 

centos e ..................... ~.?. ................... • às ................................ ).~ .. = . .QQ ................................................ horas, na sala de audiências 

da a, Vara Criminal, nesta cidade e Comarca de ......... ~.'..~.~.?:.~.~.?.~······························································----

do Estado do Paraná, presente o M. M. Juiz de Direito, Doutor···-····_:!.~.~ .. ~?::-.~.~ .... !?..E:...~ .... ~.~::.!~ .... ~~~.'.?~E.E?..!} i 

..................................................................... • comigo, Escrivão do seu cargo no final assinado, o Doutor _____ _ 

................ }-º-ªº····(}l.~f\.P°?.~.r..t..0. ... .f..! ..... G.0:1.0.f\ê ....................... • Promotor· de Justiça da Vara, comparece···········-················ 

ª······················· testemunha ............................................. ah Ri.xo ................ ····································.································································ 

as quais foram recolhidas a salas separadas, de onde uma não pudesse ouvir o depoimento da outra, e fo ......... . 

inquirida ....................... • pelo M. M. Juiz, na presença ........ QQ .... d.e..f.e.D.S.QT .... D.Úl':üJ.ç.Q .. 1 .... D.t' .. • ..... Al.t.ôJT .... A2.t.Q.r 

................ de ... A.ndrade ...................................................................................................................................................................................... . 

pela forma que adlaote se ve; do que fiz este te,mo. Eu,- e:;±: 1} ~:~=~==~-=~----·----· 
..................................................................................................................................... Escrivão, o escrevi. 

a TESTEMUNHA LUIZ GARLOS DE OLIVF.IRA, del 
gado de noliciR, natural cte S.PAulo- SP, RG. 
4.755.001- 7, 41 anos, casado, End. R.D. Pedr 
ÍI, 740 - BRtel. Aos coAtumes disse nada, e 
inquirido na forma da lei disse: 

Que o rl.eclarante esclarece ser delegac1o de policia, e aneà época j2 esta 
va designado nara a delegacia de estelionato, vinculada~ delegacia de 
crimes contra o oatrimÔnio, e que em r;:iÚÍ.o rio fato ocorrido em G-u;:i.r8.tnhR 
envolvendo a esposa do prefeito , hem como a filha e mais cinco nessoas, 
foi designac'lo para atender o cA.so na cidarle ele Gur1.ratuha, oara Aau.el:::i. 
onortunidade, e aue F:uclidio Soares dos Reis teric1 algum relacionamento 
com DiÓp.:,::mes C2etano, nessoa ouem teria trazido a noticia do crime ao 

. . t, . 'bl. ~ . J • d + . .. . d minis erJ.o pu ico, e como em uma ooeraçA.o nrRJ.a, euc .. i .es " erin. si .o 
cresa em flagrante, em raz~o d.e tóxico, nrovavelmente oor policiais da 
delegacia Anti- TÓxicos, e que em raz~o rtisto, foi ele trazido~ Curi 
tibva, nara fins de reconhecimento, e at1e ~uclidio crestou declaraç~~ss 
oerante o declarante, com relação à fatos aue eram de conh.ecimento.rl.ele, 
fatos estes relacionados ao famoso crj_me d.e Guaratuha, ~ ~nt 
colheu o depoimento de Euclideoj, acompanhado pelo delegado Corregedor, 
Dr. Canfild., e que as declarFJ.ceos de Euclj_deo só foram tomRrl.as auando 
da chegada do delegado Corregedor; Oue aoós ter ele sido ouvido, e como 
se encontrava preso em flagrante, deve ter retornado R Guaratuha; Clne o 
declarantP, não conhece Maria da Luz Machado, nem tamnouco angela MR.chr-i.rlc 
dos Reis; Q11e conhece a Messias dos Santos, hem como Douglas Possehom; 
Que Douglas era o delegado de Guaratuha, e oue ki.voshi era o delegado de=: 
anti- tóxicos; Oue F:uclides veio a CuritihR para fazer reconhecimF;nto 01. 



Dada a Pr.tlavra ao M.P. foi renergunt8ào: Que a eooca elas declaraGeos, 
elo nedido rle nroviclências, o c:1ec1r1rante não era mé'ÜR o delegado clesignad 
n::rn o caso de G11aratuba; Que o caso cine o decl:=lrante recebeu designacã.o 
refere- se ao menino le:=i,nclro Bosse, e oue o declaré'lnte n8.0 era mais o de 
lefgado elesignaclo Dé'lra atencler tal caso para as declaraQ;es; Que esclare 
ce q11e posteriormente recebeu clesignacão para dar atenrlimento ao referid 
c,:i,so de Leandro; Que atualmente o caso se encontra tramitando perante é'l 
Justiça Fecleral; Que quando ela oi tiva_ ele Euclides, além deste, estavam 
na sala o escriv8, o rleclarante e o Dr. CHnfilct, Corregedor da Policia, 
e aue com :relacÃ.o R ele, oue nas eleclaracÕes dizem ser um desemoargRdor; 
Que nÃ.o estava nresente o Dr. V.ivoshi Hata.nda; Que no caso de Leandro ha 
via um promotor designr.tclo cara o caso; Oue não houve com11nicação ao mini 
tério PÚ.blico; Que nã.o havia fYlais nromotor e1esignado nara_ o caso, naque 
la éooca, nÃ.o sabenclo por oual motivo; Que o declarante ficou sabendo 
nosteriormente aue nÃ.o havi_a autorizacÃ.o da _iuj_;;,;a ela Com.arca parR que 
Euclic'leR fosse trRzicio de lÁ. para ser ouvtdo a.cmiem (;uritiha, e oue esse 
orocP,clj_mento é 111 tili;;,;ado nela_ policia, em cRso de urgncia ou de interes 
se_ nara a investigacR.o, tomando as c:Jevic'las nrecaucÕes e em casos em que 
o nresonão é rle alta oericulosidade Qu as orecauceos A. aue se refere,----,i 
:refere-se à_ seguranGR d~ v~n~- _ e :et 
estava em flé1grante, e a dispo çao 
nada foireperguntac'l_o. i;:u, -
F . ~ d t"l f . . _.,scriva, o a L ogra_ei e Rssino. 

) 

-rn do preso algemado;Oue o nrPRO 
a , ustiGa. Dadé'l é'l oalavra a defesa 

J 
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, 
2ª TESTF.MUNBA: NELSON BABBAGH,Delegado de Po icia, 
natural de Curitiha - PR, 48 anos, casario, End. R. 
Par~, 147. RG. 623.664- 2 PR.Aos costumes disse nad 
e inauirido na forma da lei disse: 

Que o denoente e delegado da rlelegacia de crimes contra o patrim;nio, 
e aue.:e chefe do Dr. Luis Carlos, delegado da del. de estelionato, e a 
em razão de pedido feito pelo Dr. T.Jnis Carlos, no sentido ele que Eucli 
des, oue se encontrava preso em flagrante em Guaréüuba, fosse trazj_do à 
Curitiba, para aaui ser ouvido sobre problemas de t5xicos; Que o Dr. L 
carlos l:rnvia sido designado para atuar como delegaco no caso de Guarat 
ba, relacionad.o à. familia Abage e criaç8.S, mas quando da solici taçã,o 
para a oitiva de Euclides, ele j~ não era mais o delegade designado; Q 
o depoente autorizou a transferência de Euclides, ofj_ciando ao Dr. Dou 
glas, delegado de Guaratuha, da necessidade de ser Euclides ouvido em 
Curitiba; Que E11clides foi ouvido na delegacia Anti tbxicos, e aue o n 
T{iyóhi era o titiüar, ·nâ.o sahendo dizer se as declaraçeos nesta.d8,s por 
euclides forarrí feitas na presença do Dr. ~<j_voshi, mas sahe aue Euclide 
foi ouvino pelo Dr. L1üs Carlos naauela delegacia, e aue em razão de t 
Euclides fej_to menção a fatos relaciorn=i.clos 8.S criancas de Guaratuha, f 
eterminada a oresença do corregedor da policia oara nresenci~- las; Qu 
na.o sahe rlizer se antes da chegaria do Corregedor ela PoÍÍcia, Euclides 
prestou declaraceos; Que rlada a oalavra e.o MP, foi renergunta.do: Que à 
~noca das ~eclaraçeos, março de 1995, não havia delegacto~especcial des 
nado para prestar atendimento ao caso rle Guaratuha; Oue o Dr. Luis Car 
los foi oo 1º delegado designado, tenclo sido afastado~ nedido da j11iz 
de guaratu½a, e aue depois foi designaria o Dr. Joã.o Ricarc'lor,noronha; Q 

o depoente desconr-iece a transferênciR de Preso oe ur11a comarca a outra, 

sem autoriza.ão judicial; .Que nÃ,o ouve a autor··· i. zação Juclicial •r· com rel 
çã.o a transferência de "Suclides à. Curitiba, e aue j_sto ~be npsp:erior 
mente. Dada a nalavra a defesa nada foi reoerguntado.~u - ~ 
E . ~ d t·1 -f . -.. ,scri va, o a ,l ogra __ e i e assino . 

..... 



8ª TESTEMUNHA: KIYOBHI RATTANDA, Delegado de 
Policia, natural de Ibaiti - PR, RG. 4.282.8 
- n , 44 anos, casado, End. R. Solimões, 1640-
Merc~s. Aos costumes disse nada e inouirido na 
f:orma da lei pásse: 

:-:::,' o ; ;, .;', ;: 

Que o depoente foi delegado da Anti- TÓxi~os, e durante alguns anos, rs 
ponsável oela operação praiFJ,s., ·e Euclides , vulgo barba, era já nessoa 
conhecida como traficante· de drogas,·. e qne 'em razã.o de denuncia de nessa 
as da cidade de Joinville, foi ele ureso em (;.uaratuba, com 39 buchas de 
cocaina., e oue o auto de p,rtsão _.s;m fla.grante·.fQi confeccionado pelo Dr. 
Douglas, delegado de- Guaratµbçi, e :aue. post;;.~,riormente o oreso :foi trazido 
por 2 policiais c'l.e Guaratuba e . que foi c'!fto ao depoente aue o preso esta 
va à_ disposição do Dr. luis Carlos e "all'e -o depoente simnlesmente emorest 
uma das salas da deledacia para o dr. Luis Carlos; Que o depoente não t 
conhecimento se havia ou nÊÍ.o autorizaçao judicial oara transferência elo 
oreso; Que a razão de aue Euclides ser trazido nara cá, é o.e oue havia u 
trabalrio sigiloso pela delegacia rle crimes contra o patrimônio, sob a 
responsabilidade do Dr. Se.hbag e elo Dr. Luís Carlos e que em nenhum mow,.. . w 

o depoente presenciou as declaraçeos, mas oue o preso chegou a ver o de 
poente e o denoente escl'arece aue a sua sala de trabalho ficava no and 
superior, e onc'le as declaraçeos forâ.m prestadas, no inferior, e (]Ue à_ po 
teriori é que chegou o Dr. Canfild, o Corregedor da Policia;Que o denoen 
não rpesenciou 8.S declaraceos e que sahe aue o Corregerlor foi oara la_ oa 
acompanhá- las; Que nã.o sabe dizer se auando .do inicio das declaraçeos do 
preso, o Corregedor jÉ.t estava ore sente; Que o trabalho sigiloso estava re 
lacionado ao tráfico de drogas; Que oerguntado ao deooente o motivo de 
não oarticioR.r das cteclaraçeos, jR. aue se tratava o.e caso sigiloso ele tr 
fico, e riue como haviam vários outros oresos de ParanagÉt, e aue em razão 
da oitiva dos mesmos, ~ aue ~icou esclarecido , ap6s conversa com o Dr. 
Luís Carlos, é aue ficou esclarecedo ciue F.uclides n~oestava relacionado 
com um granrle ca.rregamento oe drogas; Que o depoente cme ele ficou sa 
bendo aue a nosteriori, F.uclides ficou conversando coJTJ o nr. Luís Carlos 
sobre outros fatos, desconhecidos oelo deooente e aue o trabalho,'sigil 
sobre tra.fico, sabia tamhém o corregedor e desde o inicio ele estava i:;,=-~ 

sente;Que em nenhum momento o Dr. lA1is carlos comentou com o deooente so 
bre o caso das crianç2_s, ernrnl vendo a familia Ahbage. Qne:,esclarece aue 
terminado o exoedi nti-, o clepoente foi emholra para casa, e que o oesso 
al lá oermaneceu, e Oll. o depoente, posteriormente ficou sabendo aue o 
oreso voltou_ ~uar .tl. e • DRda a p~'.b:=tvra_ a_s partes, nada foi reoergun . 
t d F (Y---- F . ri t·~ . 

t 
/' 

\ /. 
7)· ' 
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Estado do Paraná 

1&tuba. Do qu,, p · .. 1 , . 1 1 ~ ·. :_,,, ei Osla termo. 



Autos n º 3t.r/tf ( 

Tendo em vista minha promoção à Comarca de 

Manguerinha, conforme Decreto Judiciário n º 274/97, publicado no Diário da 

Justiça de 30 de maio de 1997, restituo estes tos à Cartório. 

Guaratuba, O 

{ 2--
Juiz Substituto 

R ;: (: t! "" ~ ~"4 ~ N T O ç Ui:ill,"L..lJ , 

Aos ... Q _________ de ____________ Q __ Ç ____________________ de 1991 
Cartório r.,,~.,.m-m" ,,, ..... ··· --·· 

• " e-, ,.n•.· 8 '1l'"'~ entes autos. Do que, 
~onstar, lav •ei Cê-te termo. Eu 
:~crivfín ,, ---nh_;:;r.revi 

. en-. 
para 
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MM: Juiz: subs.nmro;: oo: ciüi. pàrà: comitar làvro 
êstê têrirtb.: Jt · • •: •:: • • • • • · • • • • •: • • •: •:: • • • (b.Mfu Jàitlici': 
Q<>µçajye~ •~'::. à ·Escrivão :cruilirihl. : : : ..... 
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JV\l~us·rtR.1O PUBLICO DO ES~f J.\DO DO PJ.\R.J.\~IJ.\ 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE GUARATUBA 

Referente : Pedido de providências 
Réu : MARIA DA LUZ MACHADO 
Autos de nº : 34/95 

Meritíssimo Juiz 

1. Compulsados os autos, verifica-se que o presente 
pedido de providências foi autuado com a finalidade de arregimentar 
elementos de prova quanto ao crime de abuso de autoridade praticado 
contra a pessoa de EUCLIDES SOARES DOS REIS. 

2. EUCLIDES SOARES DOS REIS, foi preso em 
flagrante delito pela prática do crime descrito no artigo 12 da lei 6368/76 
em data de 02.03.95. A prisão foi comunicada ao juízo em data de 
03.03.95. 

3. Em datá de 09.03.95, ainda na fase inquisitorial, a 
pretexto da realização de um ato de reconhecimento pessoal, o então 
indiciado EUCLIDES foi removido até a cidade de Curitiba, mediante 
ordem do Delegado e polícia titular desta Comarca, Bel. DOUGLAS C. 
POSSEBON E FREITAS. 

4. Estranhamente, no dia 10.03.95, foi ajuizado 
HABEAS CORPUS, nesta comarca sob o argumento de que o auto de 
prisão em flagránte lavrado em relação à pessoa de EUCLIDES SOARES 
DOS REIS afigurar-se-ia eivado de nulidade, visto que não continha a 
assinatura do Sr. delegado e do Sr. escrivão. 

5. A ordem foi deferida mediante despacho colhido do 
próprio punho da autoridade judiciária da Comarca cujo teor integral segue 
transcrito : 
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JV\ll'US''fER.10 PUB!.ICO DO ES"f J.\DO DO PJ.\R.J.\l'IJ.\ 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE GUARATUBA 

11 R. e A.1 Oportunamente. Requisitei o inquérito no 

Estado em que se encontra e verifiquei que efetivamente o original do 

flagrante confere com a cópia juntada neste, ou seja, não consta 
assinatura do Sr. Delegado, nem do Sr. Escrivão. Portanto. o fla~rante 

é nulo de pleno direito. Em contato com a delegacia local foi informada 

r que o Sr. Delegado Douglas C. Possebom e Freitas se encontra em 

Curitiba, sendo impossível qualquer pedido de informações. Assim e 

!considerando que o inquérito foi enviado a este juízo, RELAXO a prisão em \ li flagrante do indiciado, ora paciente, nos termos do artigo 5° , inciso LXV 

da Constituição Federal. Face ao adiantado da hora ( 00:10 minutos ) 

, 'f- serve este como alvará de soltura. Após, vista ao M. P. Em 10/03/94. \.t\ Assinatura. Juiz de Direito." 2 

,' /1~ 6. A par da forma inusitada pela qual foi deferida a 
\/ ~Ordem de Habeas Corpus, posto que ao juízo já houvera sido dado ciência 
'

1 da prisão em flagrante, sem que naquela oportunidade fosse reconhecida 
qualquer nulidade, o indiciado EUCLIDES SOARES DOS REIS foi posto 

·;\ 
(- \ em liberdade, tendo, ao retomar à Comarca de Guaratuba, denunciado a 

\\. prática do crime de abuso de autoridade contra si, afirmando que os 
Delegados LUÍS CARLOS DE OLIVEIRA e KYOSHI HATANDA o 
ameaçaram de prisão e torturas caso o mesmo não afirmasse que o crime 
referente aos autos de Processo Crime nº 150/92 ( Caso Evandro Ramos 
Caetano) fora" armado "por si e por Diógenes Caetano dos Santos Filho. 
3 

7. O investigador MESSIAS DOS SANTOS OLIVEIRA 
foi ouvido às fls. 21, tendo afirmado que a remoção do então preso Euclides 
se deu a mando do Delegado titular. 

8. O então delegado titular Bel. DOUGLAS 
POSSEBON prestou declarações às fls. 22, afirmando que o preso fora 
removido a pretexto da realização de uma ato de reconhecimento, buscando-

1 ( Registre-se e Autue-se) 
2 ( consoante autos de H.C. em apenso às fls. 02 ) 
3 ( consoante declarações às fls. 04e 05 dos autos ) 
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JV\)~US~fER.10 PUB!JCO DO ES~fJ.\DO DO PJ.\R.J.\~IJ.\ 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE GUARATUBA 

se identificar a .pessoa de Anderson de tal, o qual supostamente teria 
fornecido drogas para que Euclidio revendesse. 

9. Às fls. 34 foi ouvido o Bel LUIZ CARLOS DE 
OLIVEIRA, tendo negado a prática de qualquer coação ou intimidação em 
relação Euclides Soares dos Reis. 

li
// 10. Às fls. 37 foi ouvido o Bel. Nelson Sabbagh, tendo o 
mesmo declinado a condição de superior imediato do Delegado Luís Carlos 

, de Oliveira, afirmando que EUCLIDES foi ouvido pelo Delegado LUIS 
/ CARLOS DE OLIVEIRA, na presença do Corregedor da Polícia Civil. 

/ 

.. . 11. Às fls. 37 /verso, presta declarações o Bel. KIYOSHI 
. HATANDA, informando que não presenciou o interrogatório de 
·\~UCLIDES e que o mesmo foi ouvido na presença do Corregedor Geral 

àa polícia civil, Dr. Hamilton Soares Canfield. 

12. É com brevidade, o histórico processual. 

13. Passo à manifestação. 

14. O presente procedimento foge à boa técnica, vez que 
não possui, preliminarmente, supórte legal. 

15. A sucessão de fatos e decisões desencadeou-se ao 
arrepio da normatividade processual, vez que o juízo fez às vezes de 
investigador, tomando-se suspeito se competente fosse para o julgamento 
da causa. 

16. Incumbe verificar a tipicidade em aparência dos fatos 
investigados, que são dois, a seguir descritos : 

a) A remoção do indiciado EUCLIDES SOARES DOS 
REIS à Curitiba, sem comunicação ao juízo. 

b) O crime de abuso de autoridade supostamente 
praticado pelo Bel. LUIS CARLOS DE OLIVEIRA na cidade de Curitiba. 
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PROMOTORIA DE .JUSTIÇA DA COMARCA DE GUARA TUBA 

17. No que tange à remoção do preso para a cidade de 
Curitiba, a autoridade policial agiria amparada pelo que dispõe o artigo 6º, 
incisos III e VI do Código de Processo penal pátrio, posto que a si 
incumbe a presidência da investigação criminal. 4 

18. Contudo, causa estranheza que o ato de 
reconhecimento de pessoa que motivou a remoção do preso, se é que 
existiu, não foi reduzido a termo, não havendo prova cabal de que tenha se 
r izado, margeando de dúvida a veracidade das declarações prestadas pelo 

el DOUGLAS POSSEBOM E FREITAS. 

if 19. Fato mais grave e que merece a rigorosa apuração /.i~t1
.: p .. ela autoridade competente diz respeito à tentativa noticiada de obtenção 

/ /t '•\de um testemunho que viria a influenciar a formação do juízo da culpa em 
fjJ / ·, 

l
i// Prqcesso outro, o de nº 150/92. 
li . 
-/! 
•t 

,"-- 20. A remoção do preso se insere, numa primeira 
'-\ análise, na linha de antecedência causal do abuso de autoridade noticiado, 

\çlaí advindo relevância jurídico penal. A ausência de comunicação ao juízo 
da Comarca e mesmo de registro de saída do preso, é, antes indício de que 
algo andou mal do que tipo penal autônomo . 

. 
21. De toda sorte a remoção do preso, sob suspeita, 

deve ser apurada junto ao abuso de autoridade noticiado, o qual ocorreu na 
cidade de Curitiba, foro competente para a persecução criminal, a teor do 
que dispõe o artigo 69, inciso Ido Código de Processo penal pátrio. 

4 ( Artigo 6° - " Logo que tiver conhecimento da prática da infração penal. a 

autoridade policial deverá : 

I - ••• 

li - .. . 

Ili - ... colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e suas 

circunstâncias. 

IV- .. . 

V- .. . 

VI - proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e acareações. " 
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE GUARA TUBA 

22. Desta feita, requer-se à Vossa Excelência a 
autuação do presente pedido de providências em apenso aos autos de ação 
penal de nº 78/97, bem como a remessa das fotocópias em anexo à 
Procuradoria Geral de Justiça para o devido encaminhamento à Promotoria 
Especial de Investigação Criminal em Curitiba, tendo em vista ue o delito 

/ 
em tese praticado diz respeito ao controle da atividade p0'licial. 

/ // 
Guaratuba, 9: de Se embr éle 1997. 

;} ,· 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO que expedi oficio nº 2003/97 
Procuradoria Geral da Justiç~ encaminhando 
fotocópias, solicitadas pelo MP. 
O referido é verdade. 
Dou fé. 
Em., 26 de novembro de 1997. 
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